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CONTRATO DE RATEIO Nº 026/2024
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO E O CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, 
OBJETIVANDO A ENTREGA DE RECURSO 
FINANCEIRO PARA FUNCIONAMENTO E EXECUÇÃO 
DO OBJETIVOS E FINALIDADES DO CONSÓRCIO, 
PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE RATEIO, a teor 
das disposições constantes do CONTRATO DE CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, decorrente da ratificação por Lei 
pelos entes consorciados, consolidação do Protocolo de Intenções e do 
Contrato de Consórcio Público, de um lado, as partes; MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, pessoa jurídica de direito público, 
Inscrito no CNPJ de nº 01.254.422/0001-56 com endereço na Avenida 
Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, 1997, representado 
pelo Senhor Prefeito Alcino Bilac Machado,  portador do RG nº1.***.358 
SSP/** e CPF n. ***.759.706-**, residente no município de São Francisco 
do Guaporé/RO, doravante denominado CONSORCIADO e, de outro, 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob nº 47.615.394/0001-56 com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1706, 
Bairro Nossa senhora das Graças, no Município de Porto Velho, Estado 
de Rondônia, neste ato representado pelo Presidente Arismar Araújo de 
Lima, Prefeito Municipal de Pimenta Bueno/RO, RG: ***2 SSP/** e CPF de 

nº ***.728.841-**, ao final assinado, doravante denominado CONSÓRCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.O presente CONTRATO DE RATEIO tem como fundamento o art. 
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, do 
Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal nº2.380 de 30 de 
abril de 2024, Contrato de Consórcio Público, Resolução n. 026 de 25 
de agosto de 2023, bem como demais cláusulas, condições e normativas 
pertinentes à matéria.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui-se como objeto de CONTRATO DE RATEIO a definição de 
obrigações e critério para realização da entrega de recurso financeiro de 
responsabilidade do ENTE CONSORCIADO em favor consorcio público 
CINDERONDÔNIA, para fins de subsidiar as despesas de pessoal, 
corrente e de capital para manutenção do consorcio relativas ao exercício 
financeiro de 2024.

2.2. Consideram-se despesas do consorcio, entre outras:

I- Despesas para continuidade da implantação e Estruturação funcional da 
sede, aquisição de equipamentos e sistemas tecnológicos dentre outros 
concernentes e a manutenção do CINDERONDONIA;

II- Despesas com a execução das metas de planejamento anual do 
consorcio, previsto na Resolução 002/2022, a qual será dado continuidade 
no exercício de 2024;

III- Despesas de execução dos objetivos e das finalidades do consorcio, 
previsto no Protocolo de intenções convertido em contrato e consorcio 
público, em especial nas áreas de compras compartilhadas e na elaboração 
de projetos de engenharia e arquitetura, para captação de recursos e 
realizações de ações integradas para desenvolvimento no âmbito estadual 
e federal, bem como eficiência energética;
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V- Despesas com pessoal, incluindo todos os encargos previsto na 
legislação trabalhistas, fiscais, previdenciário;

VI-Despesas de custeio com plataforma eletrônica do Diário Oficial dos 
Municípios do CINDERONDONIA em prol dos entes consorciados, e bem 
como as publicações do consorcio na imprensa oficial no âmbito estadual 
e federal;

VII-Despesas de custeio de todas as ações necessárias a ser 
implementadas para gestão compartilhada; e

VIII- Despesas para representar os entes consorciados em articulações 
que visem parcerias e defesa de seus interesses para o desenvolvimento 
do Estado, das regiões e setores das cadeias produtivas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RATEIO
3.1. O CONSORCIADO entregará ao CONSÓRCIO, para o exercício 
financeiro de 2024, o valor global de R$ 76.865,25 (setenta e seis mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) em parcela 
única ou em 07 (sete) parcelas mensais de R$ 10.980,75 (dez mil 
novecentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos).
3.2. Os valores de rateio para o exercício de 2024 foram aprovados em 
Assembleia Geral do consórcio, publicada no órgão da imprensa oficial 
(DIOF) através da Resolução nº 026/2023.
3.3. Os valores do rateio mensais serão devidos e repassados, 
mensalmente, de junho a dezembro de 2024;
3.4. O valor do rateio mensal será repassado integralmente, para fins de 
manutenção das atividades e ações efetivas do consórcio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O CONSORCIADO se compromete a efetuar a pagamento do rateio 
ao CONSÓRCIO, em parcela única ou mensalmente, todo dia 30 de cada 
mês, tendo por limite até o quinto dia útil do mês subsequente.

4.2 A metodologia de pagamento, será via boleto bancário ou depósito 
identificado na conta corrente do CONSÓRCIO, podendo ainda ser por 
débito automático.

4.3. Em caso do repasse financeiro por débito automático, deverá o 
CONSORCIADO se comprometer a confirmar a autorização através de 
Termo de Adesão ao DÉBITO AUTOMÁTICO (DBT), para fins de autorizar 
a instituição bancária debitar os valores deste contrato.

4.4. Todos os pagamentos deverão ser creditados em conta bancaria de 
titularidade do CINDERONDONIA, Agência nº 2757-X conta corrente nº 
11.310-7, no Banco do Brasil - CNPJ nº 47.615.394/0001-56.

CLÁUSULA QUINTA - DOS IMPOSTOS
5.1. Os tributos recolhidos pelo CONSÓRCIO serão distribuídos da 
seguinte forma:
I-O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, fruto do 
objeto deste contrato será devido ao ente consorciado onde for prestado 
o serviço, de fato, conforme preconiza a Lei n. 116/2003 e art. 158, inciso 
I da Constituição Federal.
II-O Imposto de Renda retido na fonte - IRRF será retido pelo presente 
Consórcio, contabilizado como receita própria, desde que aprovado em 
assembleia geral do consorcio, e as informações financeiras respectivas 
deverão ser prestadas a todos os entes consorciados para fins de 
consolidação em suas prestações de contas, nos termos do disposto no 
art. 17 do Decreto 6.017/2007.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES

6.1. São obrigações do CONSORCIADO:
I - O CONSORCIADO se obriga a entregar ao CONSÓRCIO recursos 
financeiros decorrentes deste contrato, fixados pela Resolução nº 
026/2023, de 08 de setembro de 2023.
II - Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO 
DE RATEIO, quando na condição de adimplente; e
III- Os valores a serem entregues a título de rateio, deverão ser repassados 
em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO.
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste contrato de rateio, conforme previsto neste instrumento.
V - Manter a disponibilidade orçamentária e financeira adequada e em 
conformidade com a LRF e com o decreto Lei nº 4.320/64.

VI - Caso haja necessidade de restabelecimento de equilíbrio econô-
mico-financeiro do instrumento celebrado, este poderá ser alterado, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral.
VII-Acompanhar os trabalhos do CONSÓRCIO, mediante recebimento 
de informações previamente solicitadas, e inclusive as atividades 
desenvolvidas pelo CONSÓRCIO;
VIII- Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

6.2. São obrigações do CONSÓRCIO:
I - Aplicar os recursos transferidos do CONSORCIADO, oriundos do 
presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos objetivos e 
finalidades no protocolo de intenções convertidas em contrato de consorcio 
público ratificadas pelo ente consorciado, que instituiu o CONSÓRCIO.
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas 
de contabilidade pública, bem como de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas e os demais mandamentos infraconstitucionais e bem 
como as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
III - fornecer ao CONSORCIADO as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude do presente contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente 
consorciado, em conformidade com a Lei de responsabilidade fiscal.
IV - Aplicar os recursos financeiros repassados ao CINDERONDÔNIA em 
fundos de aplicação financeira de curto prazo, enquanto não empregados 
na sua finalidade, devendo os resultados serem utilizados integralmente 
no objeto deste Contrato;
V- Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente contrato, 
bem como zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste 
contrato;
VI-Informar ao CONSORCIADO, demonstrativo geral das receitas e 
despesas realizadas, bem como saldo bancário, dos recursos repassados 
pelo presente contrato de rateio, nos termos do art. 12 da Portaria do STN 
nº274;
VII-Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

CLÁUSULA SETIMA - DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL, 
ECONÔMICA E FINANCEIRA

7.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira 
do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as disposições 
legais, além das constantes no Protocolo de Intenções convertido em 
Contrato de Consórcio Público, Atas de deliberações da Assembleia Geral 
e resoluções.
7.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal 
do Consórcio Público, do representante do CONSORCIADO, da Casa 
Legislativa do ente consorciado e do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.
7.3. Quanto ao presente contrato, o CONSORCIO não poderá opor 
qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 
órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.
7.4. O CONSORCIO deve fornecer ao CONSORCIADO as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 
virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações 
orçamentárias do CONSORCIADO para o exercício financeiro 2024, 
deverá estar consignada na respectiva lei orçamentária anual ou credito 
adicional no montante proporcional ao seu rateio, sob pena de aplicar o 
art. 8 § 5º da Lei 11.107/2005;

Classificação Denominação Valor
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 

Público (despesa pessoal)
R$ 7.686,53

3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 
Público (manutenção)

R$ 3.294,23

Total mensal R$ 10.980,75

8.2. Vedada a celebração do presente Contrato de Rateio do Consórcio 
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Público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar 
as formalidades legais previstas, configurando ato de improbidade 
administrativa insculpido no art. 10, inc. XV da Lei Federal nº 8.429/92(lei 
de ato de improbidade administrativa);
8.4. O CONSORCIADO deverá fornecer ao CONSÓRCIO a Lei 
Orçamentária Anual juntamente com os anexos correspondentes, no 
prazo de 30 (trinta) dias da assinatura deste instrumento.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. Para o efeito deste Contrato de Rateio, a vigência inicia a partir 
de 01 de junho de 2024 e termina em 31 de dezembro de 2024, em 
estrita observância à legislação orçamentaria e financeira de cada ente 
consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA
10.1. O CONSORCIADO que estiver inadimplente por mais de 
60(sessenta) dias, com o CONSÓRCIO será notificado extrajudicialmente, 
para que regularize a situação no prazo de 10 (dez) dias do recebimento 
da notificação, sob pena de suspender os serviços e atividades 
disponibilizadas até a regularização do pagamento.
10.2. O descumprimento da obrigação, sem previa justificativa, poderá 
ensejar aplicação de multa de 2% sobre o valor da parcela inadimplente 
e cobrança de juros de mora, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas em contrato de consorcio público e/ou estatuto social do 
consorcio.
10.3. Quaisquer descontos e/ou isenção da multa e juros de mora, deverá 
ser deliberado e autorizado pela assembleia geral.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes 
neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descumprimento estará 
sujeita a penalidade de advertência e suspensão das atividades, sem 
prejuízo das demais medidas legais cabíveis e previstas no Contrato de 
Consorcio e estatuto social do CONSÓRCIO e art. 8º § 5 da lei 11.107/05 
(suspensão previa e posterior exclusão, caso não seja consignado em 
lei orçamentaria, ou em credito adicional, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas pelo contrato de rateio).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, nas seguintes 
situações:

I. descumprimento de qualquer das obrigações para execução do 
objeto do contrato de rateio;
II. superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexequível;
III. por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e /ou 
legal, ou por vontade das partes, devendo ser comunicadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta)dias, respeitadas as obrigações 
assumidas neste contrato de rateio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por seus 
representantes, dirigentes administradores e colaboradores, bem como 
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
13.2. Declaram ainda as partes que manterão até o final da vigência deste 
contrato conduta ética e máximo de profissionalismo na execução do 
objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A entrega financeira na forma deste contrato é de caráter irrevogável 
até o cumprimento total e em conformidade com as determinações 
deliberadas em Assembleia Geral, salvo mediante Distrato/Rescisão, 
obrigatoriamente, com anuência em Assembleia Geral, ficando, todavia, 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.

14.2. Qualquer alteração contratual poderá ser realizada via termo aditivo, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral, desde que 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.

14.3. Havendo casos omissos, aplicam-se ao presente Contrato de Rateio 
as disposições da legislação de consórcios públicos, Lei Federal nº 
11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, e bem como pela lei municipal 

de ratificação do Protocolo de Intenções convertido em contrato de 
consórcio público.

14.4. Apurado superavit financeiro do exercício anterior, devidamente 
evidenciado no Balanço Patrimonial do Consórcio e demais peças 
contábeis, a sua utilização fica condicionada à aprovação do Plano de 
Aplicação dos Recursos, deliberados em Assembleia Geral, cuja execução 
será obedecidas o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 e no parágrafo 
único do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Porto Velho-RO para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de 
Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Porto Velho-RO, 29 de maio de 2024.

_________________________
ALCINO BILAC MACHADO

Prefeito de São Francisco do Guaporé- RO

________________________
ARISMAR DE ARAÚJO DE LIMA

Prefeito de Pimenta Bueno
Presidente do CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#23026#3#25227/>

Protocolo 23026
<#E.G.B#23027#3#25228>

CONTRATO DE RATEIO Nº 030/2024
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACOAL/RO E O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
- CINDERONDÔNIA, OBJETIVANDO A ENTREGA DE 
RECURSO FINANCEIRO PARA FUNCIONAMENTO 
E EXECUÇÃO DO OBJETIVOS E FINALIDADES DO 
CONSÓRCIO, PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE RATEIO, a teor 
das disposições constantes do CONTRATO DE CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, decorrente da ratificação por Lei 
pelos entes consorciados, consolidação do Protocolo de Intenções e 
do Contrato de Consórcio Público, de um lado, as partes; Município de 
CACOAL/RO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ de 
nº 04.092.714/0001-28, com endereço na Rua Anísio Serrão, 2100 - 
Centro - CEP 76.963-804, representado pelo Senhor Prefeito ADAILTON 
ANTUNES FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº ***.452.772-**, residente 
no município de Cacoal/RO, doravante denominado CONSORCIADO e, 
de outro, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob nº 47.615.394/0001-56 com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1706, 
Bairro Nossa senhora das Graças, no Município de Porto Velho, Estado 
de Rondônia, neste ato representado pelo Presidente ARISMAR ARAÚJO 
LIMA, Prefeito Municipal de Pimenta Bueno/RO,, inscrito no CPF de nº 
***.728.841-**, ao final assinado, doravante denominado CONSÓRCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente CONTRATO DE RATEIO tem como fundamento o art. 
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, do 
Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal nº 5.402, de 17 de 
junho de 2024, Contrato de Consórcio Público, Resolução n. 026 de 25 
de agosto de 2023, bem como demais cláusulas, condições e normativas 
pertinentes à matéria.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui-se como objeto de CONTRATO DE RATEIO a definição de 
obrigações e critérios para realização da entrega de recurso financeiro 
de responsabilidade do ENTE CONSORCIADO em favor do consórcio 
público CINDERONDÔNIA, para fins de subsidiar as despesas de pessoal, 
corrente e de capital, para manutenção do consórcio, relativas ao exercício 
financeiro de 2024.
2.2. Consideram-se despesas do consórcio, entre outras:
I - Despesas para continuidade da implantação e Estruturação funcional 
da sede, aquisição de equipamentos e sistemas tecnológicos dentre 
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outros concernentes e a manutenção do CINDERONDÔNIA;
II - Despesas com a execução das metas de planejamento anual do 
consórcio, previsto na Resolução 002/2022, a qual será dado continuidade 
no exercício de 2024;
III - Despesas de execução dos objetivos e das finalidades do consórcio, 
previsto no Protocolo de intenções convertido em contrato e consórcio 
público, em especial nas áreas de compras compartilhadas e na elaboração 
de projetos de engenharia e arquitetura, para captação de recursos e 
realizações de ações integradas para desenvolvimento no âmbito estadual 
e federal, bem como eficiência energética;
V - Despesas com pessoal, incluindo todos os encargos previsto na 
legislação trabalhistas, fiscais, previdenciário;
VI - Despesas de custeio com plataforma eletrônica do Diário Oficial dos 
Municípios do CINDERONDÔNIA em prol dos entes consorciados, e bem 
como as publicações do consórcio na imprensa oficial no âmbito estadual 
e federal;
VII - Despesas de custeio de todas as ações necessárias a serem 
implementadas para gestão compartilhada;
VIII - Despesas para representar os entes consorciados em articulações 
que visem parcerias e defesa de seus interesses para o desenvolvimento 
do Estado, das regiões e setores das cadeias produtivas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RATEIO
3.1. O CONSORCIADO entregará ao CONSÓRCIO, para o exercício 
financeiro de 2024, o valor global de R$ 106.991,90 (cento e seis mil, 
novecentos e noventa e um reais e noventa centavos) em parcela única 
ou em 05 (cinco) parcelas mensais de R$ 21.398,38.
3.2. Os valores de rateio para o exercício de 2024 foram aprovados em 
Assembleia Geral do consórcio, publicada no órgão da imprensa oficial 
(DIOF) através da Resolução nº 026/2023.
3.3. Os valores dos rateios mensais serão devidos e repassados, 
mensalmente, de agosto a dezembro de 2024.
3.4. O valor do rateio mensal será repassado integralmente, para fins de 
manutenção das atividades e ações efetivas do consórcio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O CONSORCIADO se compromete a efetuar a pagamento do rateio 
ao CONSÓRCIO, em parcela única ou mensalmente, todo dia 30 de cada 
mês, tendo por limite até o quinto dia útil do mês subsequente.
4.2. A metodologia de pagamento será via boleto bancário ou depósito 
identificado na conta corrente do CONSÓRCIO, podendo ainda ser por 
débito automático:
4.3. Em caso do repasse financeiro por débito automático, deverá o 
CONSORCIADO se comprometer a confirmar a autorização através de 
Termo de Adesão ao DÉBITO AUTOMÁTICO (DBT), para fins de autorizar 
a instituição bancária debitar os valores deste contrato.
4.4. Todos os pagamentos deverão ser creditados em conta bancaria de 
titularidade do CINDERONDONIA, Agência nº 2757-X conta corrente nº 
11.310-7, no Banco do Brasil - CNPJ nº 47.615.394/0001-56.

CLÁUSULA QUINTA - DOS IMPOSTOS
5.1. Os tributos recolhidos pelo CONSÓRCIO serão distribuídos da 
seguinte forma:
I - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, fruto do 
objeto deste contrato será devido ao ente consorciado onde for prestado 
o serviço, de fato, conforme preconiza a Lei n. 116/2003 e art. 158, inciso 
I da Constituição Federal.
II - O Imposto de Renda retido na fonte - IRRF será retido pelo presente 
Consórcio, contabilizado como receita própria, desde que aprovado em 
assembleia geral do consórcio, e as informações financeiras respectivas 
deverão ser prestadas a todos os entes consorciados para fins de 
consolidação em suas prestações de contas, nos termos do disposto no 
art. 17 do Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES
6.1. São obrigações do CONSORCIADO:
I - O CONSORCIADO se obriga a entregar ao CONSÓRCIO recursos 
financeiros decorrentes deste contrato, fixados pela Resolução nº 
026/2023, de 08 de setembro de 2023;
II - Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO 
DE RATEIO, quando na condição de adimplente;
III - Os valores a serem entregues a título de rateio, deverão ser repassados 
em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO;
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste contrato de rateio, conforme previsto neste instrumento;
V - Manter a disponibilidade orçamentária e financeira adequada e em 

conformidade com a LRF e com o decreto Lei nº 4.320/64;
VI - Caso haja necessidade de restabelecimento de equilíbrio econô-
mico-financeiro do instrumento celebrado, este poderá ser alterado, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral;
VII - Acompanhar os trabalhos do CONSÓRCIO, mediante recebimento 
de informações previamente solicitadas, e inclusive as atividades 
desenvolvidas pelo CONSÓRCIO; e
VIII - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

6.2. São obrigações do CONSÓRCIO:
I - Aplicar os recursos transferidos do CONSORCIADO, oriundos do 
presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos objetivos e 
finalidades no protocolo de intenções convertidas em contrato de consórcio 
público ratificadas pelo ente consorciado, que instituiu o CONSÓRCIO;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas 
de contabilidade pública, bem como de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas e os demais mandamentos infraconstitucionais e bem 
como as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
III - Fornecer ao CONSORCIADO as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude do presente contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente 
consorciado, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
IV - Aplicar os recursos financeiros repassados ao CINDERONDÔNIA em 
fundos de aplicação financeira de curto prazo, enquanto não empregados 
na sua finalidade, devendo os resultados serem utilizados integralmente 
no objeto deste Contrato;
V - Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente contrato, 
bem como zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste 
contrato;
VI - Informar ao CONSORCIADO, demonstrativo geral das receitas e 
despesas realizadas, bem como saldo bancário, dos recursos repassados 
pelo presente contrato de rateio, nos termos do art. 12 da Portaria do STN 
nº274;
VII - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL, 
ECONÔMICA E FINANCEIRA
7.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira 
do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as disposições 
legais, além das constantes no Protocolo de Intenções convertido em 
Contrato de Consórcio Público, Atas de deliberações da Assembleia Geral 
e Resoluções.
7.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal 
do Consórcio Público, do representante do CONSORCIADO, da Casa 
Legislativa do ente consorciado e do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.
7.3. Quanto ao presente contrato, o CONSÓRCIO não poderá opor 
qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 
órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.
7.4. O CONSÓRCIO deve fornecer ao CONSORCIADO as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 
virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações 
orçamentárias do CONSORCIADO para o exercício financeiro 2024, 
e deverão estar consignadas na respectiva Lei Orçamentária Anual ou 
crédito adicional no montante proporcional ao seu rateio, sob pena de 
aplicar o art. 8 § 5º da Lei 11.107/2005.
8.2. Vedada a celebração do presente Contrato de Rateio do Consórcio 
Público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar 
as formalidades legais previstas, configurando ato de improbidade 
administrativa insculpido no art. 10, inc. XV da Lei Federal nº 8.429/92(lei 
de ato de improbidade administrativa);
8.3. O CONSORCIADO deverá fornecer ao CONSÓRCIO a Lei 
Orçamentária Anual juntamente com os anexos correspondentes, no 
prazo de 30 (trinta) dias da assinatura deste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. Para efeito deste Contrato de Rateio, a vigência inicia a partir de 
09 de agosto de 2024 e termina em 31 de dezembro de 2024, em 
estrita observância à legislação orçamentaria e financeira de cada ente 
consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA
10.1. O CONSORCIADO que estiver inadimplente por mais de 
60(sessenta) dias, com o CONSÓRCIO será notificado extrajudicialmente, 
para que regularize a situação no prazo de 10 (dez) dias do recebimento 
da notificação, sob pena de suspender os serviços e atividades 
disponibilizadas até a regularização do pagamento.
10.2. O descumprimento da obrigação, sem previa justificativa, poderá 
ensejar aplicação de multa de 2% sobre o valor da parcela inadimplente 
e cobrança de juros de mora, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas em contrato de consórcio público e/ou estatuto social.
10.3. Quaisquer descontos e/ou isenção da multa e juros de mora, deverá 
ser deliberado e autorizado pela assembleia geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes 
neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descumprimento estará 
sujeita a penalidade de advertência e suspensão das atividades, sem 
prejuízo das demais medidas legais cabíveis e previstas no Contrato de 
Consórcio e estatuto social do CONSÓRCIO e art. 8º § 5 da lei 11.107/05 
(suspensão previa e posterior exclusão, caso não seja consignado em 
lei orçamentaria, ou em credito adicional, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas pelo contrato de rateio).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, nas seguintes 
situações:

I. descumprimento de qualquer das obrigações para execução do 
objeto do contrato de rateio;
II. superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexequível; e
III. por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e /ou 
legal, ou por vontade das partes, devendo ser comunicadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta)dias, respeitadas as obrigações 
assumidas neste contrato de rateio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por seus 
representantes, dirigentes administradores e colaboradores, bem como 
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
13.2. Declaram ainda as partes que manterão até o final da vigência deste 
contrato conduta ética e máximo de profissionalismo na execução do 
objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A entrega financeira na forma deste contrato é de caráter irrevogável 
até o cumprimento total e em conformidade com as determinações 
deliberadas em Assembleia Geral, salvo mediante Distrato/Rescisão, 
obrigatoriamente, com anuência em Assembleia Geral, ficando, todavia, 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.
14.2. Qualquer alteração contratual poderá ser realizada via termo aditivo, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral, desde que 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.
14.3. Havendo casos omissos, aplicam-se ao presente Contrato de Rateio 
as disposições da legislação de consórcios públicos, Lei Federal nº 
11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, e bem como pela lei municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções convertido em contrato de 
consórcio público.
14.4. Apurado superávit financeiro do exercício anterior, devidamente 
evidenciado no Balanço Patrimonial do Consórcio e demais peças 
contábeis, a sua utilização fica condicionada à aprovação do Plano de 
Aplicação dos Recursos, deliberados em Assembleia Geral, cuja execução 
será obedecidas o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 e no parágrafo 
único do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Porto Velho-RO para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de 
Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Porto Velho-RO, 19 de agosto de 2024.

ADAILTON ANTUNES 
FERREIRA Prefeito do 

Município de Cacoal/RO

ARISMAR DE ARAÚJO LIMA
Presidente do CINDERONDÔNIA

Prefeito de Pimenta Bueno/RO

TESTEMUNHA 1ª TESTEMUNHA 2ª
<#E.G.B#23027#5#25228/>

Protocolo 23027
<#E.G.B#23028#5#25229>

CONTRATO DE RATEIO Nº 027/2024
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPUÃ DO OESTE E O CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, 
OBJETIVANDO A ENTREGA DE RECURSO 
FINANCEIRO PARA O FUNCIONAMENTO E 
EXECUÇÃO DO OBJETIVOS E FINALIDADES DO 
CONSÓRCIO, PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE RATEIO, a teor 
das disposições constantes do CONTRATO DE CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, decorrente da ratificação por Lei 
pelos entes consorciados, consolidação do Protocolo de Intenções e do 
Contrato de Consórcio Público, de um lado, as partes MUNICÍPIO DE 
ITAPUÃ DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, Inscrito no CNPJ 
de nº 63.761.936/0001-55, com endereço na Rua Tancredo Neves, 1668- 
Centro, representado pelo Senhor Prefeito Moises Garcia Cavalheiro,  
portador do RG nº 379022 SSP/RO e CPF nº 386.428.592-53, residente no 
município de Itapuã do Oeste-RO, doravante denominado CONSORCIADO 
e, de outro, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob nº 47.615.394/0001-56 com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1706, 
Bairro Nossa senhora das Graças, no Município de Porto Velho, Estado de 
Rondônia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Arismar Araújo 
de Lima, Prefeito Municipal de Pimenta Bueno/RO, portador do RG 
nº 8962 SSP/TO e CPF nº 450.728.841-04, ao final assinado, doravante 
denominado CONSÓRCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.O presente CONTRATO DE RATEIO tem como fundamento o art. 
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, do 
Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Ordinária Municipal nº 1099, 03 
de junho de 2024, Contrato de Consórcio Público, Resolução n. 026 de 25 
de agosto de 2023, bem como demais cláusulas, condições e normativas 
pertinentes à matéria.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui-se como objeto de CONTRATO DE RATEIO a definição de 
obrigações e critérios para realização da entrega de recurso financeiro de 
responsabilidade do ENTE CONSORCIADO em favor consórcio público 
CINDERONDÔNIA, para fins de subsidiar as despesas de pessoal, 
corrente e de capital para manutenção do consórcio relativas ao exercício 
financeiro de 2024.

2.2. Consideram-se despesas do consórcio, entre outras:

I- Despesas para continuidade da implantação e Estruturação funcional da 
sede, aquisição de equipamentos e sistemas tecnológicos dentre outros 
concernentes à manutenção do CINDERONDÔNIA;
II- Despesas com a execução das metas de planejamento anual do 
consórcio, previsto na Resolução 002/2022, a qual será dado continuidade 
no exercício de 2024;
III- Despesas de execução dos objetivos e das finalidades do consórcio, 
previstos no Protocolo de Intenções convertido em contrato de consórcio 
público, em especial nas áreas de compras compartilhadas e na 
elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, para captação de 
recursos e realizações de ações integradas para desenvolvimento nos 
âmbitos estadual e federal, bem como eficiência energética;
V- Despesas com pessoal, incluindo todos os encargos previstos na 
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legislação trabalhista, fiscal e previdenciária;
VI- Despesas de custeio com plataforma eletrônica do Diário Oficial dos 
Municípios do CINDERONDÔNIA em prol dos entes consorciados, e 
bem como as publicações do consórcio na imprensa oficial nos âmbitos 
estadual e federal;
VII- Despesas de custeio de todas as ações necessárias a serem 
implementadas para gestão compartilhada; e
VIII- Despesas para representar os entes consorciados em articulações 
que visem parcerias e defesa de seus interesses para o desenvolvimento 
do Estado, das regiões e setores das cadeias produtivas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RATEIO
3.1. O CONSORCIADO entregará ao CONSÓRCIO, para o exercício 
financeiro de 2024, o valor global de R$ 63.525 (Sessenta e três mil e 
quinhentos e vinte e cinco reais) em parcela única ou em 07 (sete) parcelas 
mensais de R$ 9.075,00 (Nove mil, setenta e cinco reais).
3.2. Os valores de rateio para o exercício de 2024 foram aprovados em 
Assembleia Geral do consórcio, publicada nos órgãos da imprensa oficial 
(DIOF) e (DOM) através da Resolução nº 026/2023.
3.3. Os valores do rateio mensais serão devidos e repassados, 
mensalmente, de junho a dezembro de 2024;
3.4. O valor do rateio mensal será repassado integralmente, para fins de 
manutenção das atividades e ações efetivas do consórcio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O CONSORCIADO se compromete a efetuar a pagamento do rateio 
ao CONSÓRCIO em parcela única ou mensalmente, todo dia 30 de cada 
mês, tendo por limite até o quinto dia útil do mês subsequente.

4.2 A metodologia de pagamento será via boleto bancário ou depósito 
identificado na conta corrente do CONSÓRCIO, podendo ainda ser por 
débito automático.

4.3. Em caso do repasse financeiro por débito automático, deverá o 
CONSORCIADO se comprometer a confirmar a autorização através de 
Termo de Adesão ao DÉBITO AUTOMÁTICO (DBT), para fins de autorizar 
a instituição bancária debitar os valores deste contrato.

4.4. Todos os pagamentos deverão ser creditados em conta bancária de 
titularidade do CINDERONDÔNIA, Agência nº 2757-X conta corrente nº 
11.310-7, no Banco do Brasil - CNPJ nº 47.615.394/0001-56.

CLÁUSULA QUINTA - DOS IMPOSTOS
5.1. Os tributos recolhidos pelo CONSÓRCIO serão distribuídos da 
seguinte forma:
I-O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, fruto do 
objeto deste contrato será devido ao ente consorciado onde for prestado 
o serviço, de fato, conforme preconiza a Lei n. 116/2003 e art. 158, inciso 
I da Constituição Federal.
II-O Imposto de Renda retido na fonte - IRRF será retido pelo presente 
Consórcio, contabilizado como receita própria, desde que aprovado em 
assembleia geral do consórcio, e as informações financeiras respectivas 
deverão ser prestadas a todos os entes consorciados para fins de 
consolidação em suas prestações de contas, nos termos do disposto no 
art. 17 do Decreto 6.017/2007.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES

6.1. São obrigações do CONSORCIADO:
I - O CONSORCIADO se obriga a entregar ao CONSÓRCIO recursos 
financeiros decorrentes deste contrato, fixados pela Resolução nº 
026/2023;
II - Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO 
DE RATEIO, quando na condição de adimplente;
III- Os valores a serem entregues a título de rateio deverão ser repassados 
em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO;
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste contrato de rateio, conforme previsto neste instrumento;
V - Manter a disponibilidade orçamentária e financeira adequada e em 
conformidade com a LRF e com o decreto Lei nº 4.320/64;
VI - Caso haja necessidade de restabelecimento de equilíbrio econô-
mico-financeiro do instrumento celebrado, este poderá ser alterado, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral;
VII-Acompanhar os trabalhos do CONSÓRCIO, mediante recebimento 
de informações previamente solicitadas, e inclusive as atividades 

desenvolvidas pelo CONSÓRCIO; e
VIII- Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

6.2. São obrigações do CONSÓRCIO:
I - Aplicar os recursos transferidos pelo CONSORCIADO, oriundos 
do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos objetivos e 
finalidades no Protocolo de Intenções convertido em contrato de consórcio 
público ratificado pelo ente consorciado, que instituiu o CONSÓRCIO;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas 
de contabilidade pública, bem como de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas e os demais mandamentos infraconstitucionais e bem 
como as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
III - Fornecer ao CONSORCIADO as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude do presente contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente 
consorciado, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV - Aplicar os recursos financeiros repassados ao CINDERONDÔNIA em 
fundos de aplicação financeira de curto prazo, enquanto não empregados 
na sua finalidade, devendo os resultados serem utilizados integralmente 
no objeto deste Contrato;
V- Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente contrato, 
bem como zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste 
contrato;
VI- Informar ao CONSORCIADO, demonstrativo geral das receitas e 
despesas realizadas, bem como saldo bancário, dos recursos repassados 
pelo presente contrato de rateio, nos termos do art. 12 da Portaria do STN 
nº274; e
VII- Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

CLÁUSULA SETIMA - DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL, 
ECONÔMICA E FINANCEIRA

7.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira 
do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as disposições 
legais, além das constantes no Protocolo de Intenções convertido em 
Contrato de Consórcio Público, Atas de deliberações da Assembleia Geral 
e resoluções.

7.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal 
do Consórcio Público, do representante do CONSORCIADO, da Casa 
Legislativa do ente consorciado e do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.

7.3. Quanto ao presente contrato, o CONSÓRCIO não poderá impor 
qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 
órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.

7.4. O CONSÓRCIO deve fornecer ao CONSORCIADO as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 
virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações 
orçamentárias do CONSORCIADO para o exercício financeiro de 2024, 
que deverão estar consignadas na respectiva Lei Orçamentária anual ou 
Crédito Adicional no montante proporcional ao seu rateio, sob pena de 
aplicar o art. 8 § 5º da Lei 11.107/2005:

Classificação Denominação Valor
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 

Público (despesa pessoal)
R$ 6.352,50

3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 
Público (manutenção)

R$ 2.722,50

Total mensal R$ 9.075,00

8.2. Vedada a celebração do presente Contrato de Rateio do Consórcio 
Público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar 
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as formalidades legais previstas, configurando ato de improbidade 
administrativa insculpido no art. 10, inc. XV da Lei Federal nº 8.429/92 (lei 
de ato de improbidade administrativa);
8.4. O CONSORCIADO deverá fornecer ao CONSÓRCIO a Lei 
Orçamentária Anual juntamente com os anexos correspondentes, no 
prazo de 30 (trinta) dias da assinatura deste instrumento.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. Para o efeito deste Contrato de Rateio, a vigência inicia a partir 
de 01 de junho de 2024 e termina em 31 de dezembro de 2024, em 
estrita observância à legislação orçamentaria e financeira de cada ente 
consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA

10.1. O CONSORCIADO que estiver inadimplente por mais de 60 
(sessenta) dias com o CONSÓRCIO será notificado extrajudicialmente, 
para que regularize a situação no prazo de 10 (dez) dias do recebimento 
da notificação, sob pena de suspender os serviços e atividades 
disponibilizadas até a regularização do pagamento.

10.2. O descumprimento da obrigação, sem previa justificativa, poderá 
ensejar aplicação de multa de 2% sobre o valor da parcela inadimplente 
e cobrança de juros de mora, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas em contrato de consórcio público e/ou Estatuto Social do 
consórcio.

10.3. Quaisquer descontos e/ou isenção da multa e juros de mora deverão 
ser deliberadas e autorizadas pela Assembleia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes 
neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descumprimento estará 
sujeita a penalidade de advertência e suspensão das atividades, sem 
prejuízo das demais medidas legais cabíveis e previstas no Contrato de 
Consórcio e Estatuto Social do CONSÓRCIO e art. 8º § 5 da lei 11.107/05 
(suspensão prévia e posterior exclusão, caso não seja consignado em 
Lei Orçamentaria, ou em crédito adicional, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por este contrato de rateio).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, nas seguintes 
situações:

I. descumprimento de qualquer das obrigações para execução do 
objeto do contrato de rateio;
II. superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexequível; e
III. por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e /ou 
legal, ou por vontade das partes, devendo ser comunicadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitadas as obrigações 
assumidas neste contrato de rateio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por seus 
representantes, dirigentes administradores e colaboradores, bem como 
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

13.2. Declaram ainda as partes que manterão até o final da vigência deste 
contrato conduta ética e máximo de profissionalismo na execução do 
objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A entrega financeira na forma deste contrato é de caráter irrevogável 
até o cumprimento total e em conformidade com as determinações 
deliberadas em Assembleia Geral, salvo mediante Distrato/Rescisão, 
obrigatoriamente, com anuência em Assembleia Geral, ficando, todavia, 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.

14.2. Qualquer alteração contratual poderá ser realizada via Termo Aditivo, 

mediante deliberação e aprovação em Assembleia Geral, desde que 
assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.

14.3. Havendo casos omissos, aplicam-se ao presente Contrato de Rateio 
as disposições da legislação de consórcios públicos, Lei Federal nº 
11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, e bem como pela lei municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções convertido em contrato de 
consórcio público.

14.4. Apurado superavit financeiro do exercício anterior, devidamente 
evidenciado no Balanço Patrimonial do Consórcio e demais peças 
contábeis, a sua utilização fica condicionada à aprovação do Plano de 
Aplicação dos Recursos, deliberados em Assembleia Geral, cuja execução 
será obedecido o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 e no parágrafo 
único do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Porto Velho-RO para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de 
Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Porto Velho-RO, 05 de junho de 2024.

_________________________
MOISES GARCIA CAVALHEIRO
Prefeito de Itapuã do Oeste- RO

________________________
ARISMAR DE ARAÚJO DE LIMA

Prefeito de Pimenta Bueno
Presidente do CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#23028#7#25229/>

Protocolo 23028
<#E.G.B#23033#7#25234>

CONTRATO DE RATEIO Nº 0025/2024

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL CACAULÂNDIA - RO E O 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDONIA, OBJETIVANDO 
A ENTREGA DE RECURSO FINANCEIRO 
PARA FUNCIONAMENTO E EXECUÇÃO DO 
OBJETIVOS E FINALIDADES DO CONSORCIO, 
PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE RATEIO, a teor 
das disposições constantes do CONTRATO DE CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DE  
RONDÔNIA  -  CINDERONDONIA, decorrente da ratificação por Lei 
pelos entes consorciados, consolidação do Protocolo de Intenções e do 
Contrato de Consórcio Público, de um lado, as partes;  MUNICÍPIO  DE  
CACAULÂNDIA-RO,  pessoa  jurídica  de  direito público, inscrito no CNPJ 
de nº 63.762.058/0001-92 com endereço na Rua Joao Boava, 2119, centro - 
RO 76889-000, representado pelo senhor prefeito Daniel Marcelino da Silva 
, inscrito no RG: 484.335 SSP / RO e CPF de nº 334.722.466-34 residente 
no município Cacaulândia, doravante denominado CONSORCIADO e, de 
outro, CONSÓRCIO   INTERFEDERATIVO   DE   DESENVOLVIMENTO   
DO   ESTADO DE  RONDÔNIA  -  CINDERONDONIA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica  
de  direito  público  e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ  
sob nº  47.615.394/0001- 56 com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1706, 
Bairro Nossa senhora das Graças, no Município de Porto Velho, Estado 
de Rondônia, neste ato representado pelo Presidente Arismar Araújo 
Lima,  Prefeito  Municipal  de  Pimenta  Bueno/RO, RG: 8962 SSP / TO 
e CPF de nº 450.728.841-04, ao final assinado, doravante denominado 
CONSÓRCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente CONTRATO DE RATEIO tem como fundamento o art. 
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, do 
Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal nº1.278 de 23 de 
abril de 2024, Contrato de Consórcio Público, Resolução n. 026 de 25 
de agosto de 2023, bem como demais cláusulas, condições e normativas 
pertinentes à matéria.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui-se como objeto de CONTRATO DE RATEIO a 
definição de obrigações e critério para realização da entrega de recurso 
financeiro de responsabilidade do ENTE CONSORCIADO em favor 
consorcio público CINDERONDONIA, para fins de subsidiar as despesas 
de pessoal, corrente e de capital para manutenção do consorcio relativas 
ao exercício financeiro de 2024.

2.2. Consideram-se despesas do consorcio, entre outras;

I- Despesas com a continuidade da implantação e Estruturação 
funcional da sede, aquisição de equipamentos e sistemas tecnológicos 
dentre outros concernentes e a manutenção do CINDERONDONIA;

II- Despesas com a execução das metas de planejamento anual do 
consorcio, previsto na Resolução 002/2022, a qual será dado continuidade 
no exercício de 2024;

III- Despesas de execução dos objetivos e das finalidades  do  
consorcio, previsto no Protocolo de intenções convertido em contrato e 
consorcio público, em especial nas áreas de compras compartilhadas e 
na elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, para captação 
de recursos e realizações de ações integradas para desenvolvimento no 
âmbito estadual e federal, bem como eficiência energética;

V- Despesas com pessoal, incluindo todos os encargos previsto na 
legislação trabalhistas, fiscais, previdenciário;

VI- Despesas de custeio com plataforma eletrônica do Diário Oficial 
dos Municípios do CINDERONDONIA em prol dos entes consorciados, 
e bem como as publicações do consorcio na imprensa oficial no âmbito 
estadual e federal;

VII- Despesas de custeio de todas as ações necessárias a ser 
implementadas para gestão compartilhada;
VIII- Despesas para representar os entes consorciados em 
articulações que visem parcerias e defesa de seus interesses para o 
desenvolvimento do Estado, das regiões e setores das cadeias produtivas.
2.3. Serão executados pelo CINDERONDONIA em benefício 
dos entes consorciados, na forma prevista no Protocolo de Intenções 
convertido no Contrato de Consórcio Público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RATEIO

3.1. O CONSORCIADO entregará ao  CONSORCIO,  para  o  
exercício  financeiro de 2024, o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta 
e seis mil reais) em parcela única ou em 08(oito) parcelas mensais de R$ 
8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) dentro do exercício.

3.2. Os valores de rateio para o exercício de 2024 foram aprovados 
em Assembleia Geral do consorcio, publicada no órgão da imprensa oficial 
(DIOF) através da Resolução nº 026/2023.

3.3. Os valores do rateio mensais serão devidos e repassados, 
mensalmente,
de maio a dezembro de 2024;

3.4. O valor do rateio mensal será repassado integralmente, para 
fins de manutenção das atividades e ações efetivas do consórcio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O CONSORCIADO se compromete a efetuar a pagamento do rateio 
ao CONSORCIO, em parcela única ou mensalmente, todo dia 30 de cada 
mês, tendo por limite até o quinto dia útil do mês subsequente.

4.2 A metodologia de pagamento, será via boleto bancário ou depósito 
identificado na conta corrente do CONSORCIO, podendo ainda ser por 
débito automático:

4.3. Em caso do repasse financeiro por débito automático, deverá 
o CONSORCIADO se comprometer a confirmar a autorização através de 
Termo de Adesão ao DÉBITO AUTOMÁTICO (DBT), para fins de autorizar 
a instituição bancária debitar os valores deste contrato.
4.4. Todos os pagamentos deverão ser creditados em conta bancaria 
de titularidade do CINDERONDONIA, Agência nº 2757-X conta corrente 

nº 11.310-7, no Banco do Brasil - CNPJ nº 47.615.394/0001-56.
CLÁUSULA QUINTA - DOS IMPOSTOS

5.1. Os tributos recolhidos pelo CONSÓRCIO serão distribuídos da 
seguinte forma:

I-O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, fruto do 
objeto deste contrato será devido ao ente consorciado onde for prestado 
o serviço, de fato, conforme preconiza a Lei n. 116/2003 e art. 158, inciso 
I da Constituição Federal.

II-O Imposto de Renda retido na fonte - IRRF será retido pelo presente 
Consórcio, contabilizado como receita própria, desde que aprovado em 
assembleia geral do consorcio, e as  informações  financeiras  respectivas 
deverão ser prestadas a todos os entes consorciados para fins de 
consolidação em suas prestações de contas, nos termos do disposto no 
art. 17 do Decreto 6.017/2007.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES
6.1. São obrigações do CONSORCIADO:
I - O CONSORCIADO se obriga a entregar ao CONSORCIO 
recursos financeiros decorrente deste contrato, fixados pela Resolução nº 
026/2023, de 08 de setembro de 2023.
II - Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste 
CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente;
III- Os valores a serem entregues a título de rateio, deverão ser repassados 
em conta corrente de titularidade do CONSORCIO.
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste contrato de rateio, conforme previsto neste instrumento.
V - Manter a disponibilidade orçamentária e financeira adequada e 
em conformidade com a LRF e com o decreto Lei nº 4.320/64.
VI - Caso haja necessidade de restabelecimento de equilíbrio 
econômico- financeiro do instrumento celebrado, este poderá ser alterado, 
mediante deliberação e aprovação em assembleia geral.
VII- Acompanhar os trabalhos do CONSORCIO, mediante 
recebimento de informações previamente solicitadas, e inclusive as 
atividades desenvolvidas pelo CONSORCIO;
VIII- Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com 
as deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato 
de Rateio.

6.2. São obrigações do CONSORCIO:
I - Aplicar os recursos transferidos do CONSORCIADO, oriundos 
do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos objetivos e 
finalidades no protocolo de intenções convertidas em contrato de consorcio 
público ratificadas pelo ente consorciado, que instituiu o CONSORCIO.
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as 
normas de contabilidade pública, bem como de direito financeiro aplicáveis 
às entidades públicas e os demais mandamentos infraconstitucionais 
e bem como as determinações do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia;
III - fornecer ao CONSORCIADO as informações necessárias para 
que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude do presente contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente 
consorciado, em conformidade com a Lei de responsabilidade fiscal.
IV - Aplicar os recursos financeiros repassados ao 
CINDERONDÔNIA em fundos de aplicação financeira de curto prazo, 
enquanto não empregados na sua finalidade, devendo os resultados 
serem utilizados integralmente no objeto deste Contrato;
V- Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente 
contrato, bem como zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e 
condições deste contrato; VI-Informar ao CONSORCIADO, demonstrativo 
geral das receitas e despesas realizadas, bem como saldo bancário, dos 
recursos repassados pelo presente contrato de rateio, nos termos do art. 
12 da Portaria do STN nº274;
VII-Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as 
deliberações e obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de 
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA 
DA GESTÃO FISCAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA
7.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e 
financeira do objeto deste contrato, serão estritamente observadas  as  
disposições  legais, além das constantes no Protocolo de Intenções 
convertido em Contrato de Consórcio Público, Atas de deliberações da 



quarta-feira, 21 de Agosto de 2024 - Pág 9CINDERONDÔNIA
Assembleia Geral e resoluções.
7.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho 
Fiscal do Consórcio Público, do representante do CONSORCIADO, da 
Casa Legislativa do ente consorciado e do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia.
7.3. Quanto ao presente contrato, o CONSORCIO não poderá opor 
qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 
órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.
7.4. O CONSORCIO deve fornecer ao CONSORCIADO as 
informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos 
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 
dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotações orçamentárias do CONSORCIADO para o exercício financeiro 
2024, deverá estar consignada na respectiva lei orçamentária anual ou 
credito adicional no montante proporcional ao seu rateio, sob pena de 
aplicar o art. 8 § 5º da Lei 11.107/2005:
8.2.

Classificação Denominação valor

3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 
Público (despesa pessoal)

R$ 5.775,00

3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio 
Público (manutenção)

R$ 2.475,00

Total mensal R$ 8.250,00

8.3. Vedada a celebração do presente Contrato de Rateio do 
Consórcio Público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades legais previstas, configurando ato  de  
improbidade  administrativa  insculpido no art. 10, inc. XV da Lei Federal 
nº 8.429/92(lei de ato de improbidade administrativa);

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. Para o efeito deste Contrato de Rateio, a vigência inicia a partir 
de 01 de maio de 2024 e termina em 31 de dezembro de 2024, em 
estrita observância à legislação orçamentaria e financeira de cada ente 
consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA
10.1. O CONSORCIADO que estiver inadimplente por mais de 
60(sessenta) dias, com o CONSORCIO será notificado extrajudicialmente, 
para que regularize a situação no prazo de 10 (dez) dias do recebimento 
da notificação, sob pena de suspender os serviços e atividades 
disponibilizadas até a regularização do pagamento.
10.2. o descumprimento da obrigação, sem previa justificativa, poderá 
ensejar aplicação de multa de 2% sobre  o  valor da  parcela  inadimplente  
e  cobrança de juros de mora, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas em contrato de consorcio público e/ou estatuto social do 
consorcio.
10.3. Quaisquer descontos e/ou isenção da multa e juros de mora, 
deverá ser deliberado e autorizado pela assembleia geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes 
neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descumprimento estará 
sujeita a penalidade de advertência e suspensão das atividades, sem 
prejuízo das demais medidas legais cabíveis e previstas no Contrato de 
Consorcio e estatuto social do CONSORCIO e art. 8º § 5 da lei 11.107/05 
(suspensão previa e posterior exclusão, caso não seja consignado em 
lei orçamentaria, ou em credito adicional, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas pelo contrato de rateio).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. o presente instrumento poderá ser rescindido, nas seguintes 
situações;
I. descumprimento de qualquer das obrigações  para  execução  
do  objeto do contrato de rateio;
II. superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexequível;
III. por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e /ou legal, 

ou por vontade das partes, devendo ser comunicadas com antecedência 
mínima de 30 (trinta)dias, respeitadas as obrigações assumidas neste 
contrato de rateio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por seus 
representantes, dirigentes administradores e colaboradores, bem como 
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
13.2. Declaram ainda as partes que manterão até o final da vigência 
deste contrato conduta ética e  máximo  de profissionalismo  na  execução  
do  objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A entrega financeira na forma deste contrato é de caráter 
irrevogável até o cumprimento total e em conformidade com as 
determinações deliberadas em Assembleia Geral, salvo mediante Distrato/
Rescisão, obrigatoriamente, com anuência em Assembleia Geral, ficando,  
todavia, assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.
14.2. Qualquer alteração contratual poderá ser realizada via termo 
aditivo, mediante deliberação e aprovação em assembleia geral, desde 
que assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro deste contrato.

14.3. Havendo casos omissos, aplicam-se ao presente Contrato de 
Rateio as disposições da legislação de consórcios públicos, Lei Federal nº 
11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, e bem como pela lei municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções convertido em contrato de 
consórcio público.

14.4. Apurado superavit financeiro do exercício anterior, devidamente 
evidenciado no Balanço Patrimonial do Consórcio e demais peças 
contábeis, a sua utilização fica condicionada à aprovação do Plano de 
Aplicação dos Recursos, deliberados em Assembleia Geral, cuja execução 
será obedecidas o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 e no parágrafo 
único do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Porto Velho-RO para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de 
Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Porto Velho-RO, 30 de abril de 2024.

Prefeito Daniel Marcelino Silva
Município de Cacaulândia- RO

Prefeito Arismar de Araújo Lima
<#E.G.B#23033#9#25234/>

Protocolo 23033
<#E.G.B#23031#9#25233>

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO - CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDONIA - CINDERONDÔNIA
CONTRATO DE RATEIO Nº 030/2024 PARA O EXERCÍCIO DE 2024
Torna se público Consórcio Público Interfederativo De Desenvolvimento 
Do Estado De Rondônia - CINDERONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob 
nº 47.615.394/0001-56 firmou Contrato de Rateio com o Município de 
Cacoal-RO inscrito no 04.092.714/0001-28 para o exercício de 2024, 
tendo como objeto, a execução de despesas orçamentarias destinadas à 
manutenção do consórcio, para atender as despesas de pessoal, corrente 
e capital relativas ao exercício financeiro de 2024, nos termos do Protocolo 
de Intenções ratificado pela Lei Municipal nº 5.402, de 17 de junho de 2024

Data assinatura do contrato: 21 de agosto de 2024
Embasamento legal: Lei Federal nº 11.107/2005, Decreto Federal nº 
6.017/07 e Protocolo de Intenções convertido em Contrato de Consórcio 
Público, Estatuto Social do consórcio e demais normativos pertinentes à 
matéria.
Dotação orçamentaria: 3.1.71.70 - Rateio pela participação em 
Consórcio Público (despesa pessoal); 3.3.71.70 - Rateio pela participação 
em Consórcio Público (manutenção)
Valor Global: R$ 106.991,90 (cento e seis mil, novecentos e noventa e um 
reais e noventa centavos)
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Vigência: 09 de agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2024
Foro: Porto Velho- RO

Porto Velho- RO, 21 de agosto de 2024

Prefeito ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Presidente do CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#23031#10#25233/>

Protocolo 23031
<#E.G.B#22964#10#25159>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024
REGISTRO DE PREÇO NA MODALIDADE PREGÃO PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇO 
PARCELADO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL, HORIZONTAL E DE 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA QUALIFICADA 
PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES 

CONSORCIADOS AO CINDERONDÔNIA.

1 - O Consórcio Interfederartivo do Estado de Rondônia - CINDERONDÔNIA, 
através de seu Diretor Executivo, torna público, que, na data, horário e 
local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço por Lote, em conformidade com o Edital 
e seus anexos.
2 - As empresas interessadas poderão obter o Edital junto à Coordenadoria 
de Compras do CINDERONDÔNIA, no seguinte endereço: Rua Afonso 
Pena, nº 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, RO. CEP 
76.804-134, a partir de 21 de agosto de 2024, das 07h30min às 12h e das 
13h às 16h30min, horário local.
3 - As Propostas poderão ser enviadas de 22/08/2024 até 04/09/2024, 
às 10h, horário de Brasília, no sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se a sessão a partir das 10h01min.

Willian Luiz Pereira
Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#22964#10#25159/>

Protocolo 22964

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

GABINETE DA PREFEITA
<#E.G.B#22973#10#25168>

DECRETO N.º 429/2024 DE 20 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre Nomeação Interina da servidora 
Jayne Costa da Silva cad. 38318, na Chefe 
Divisão de Administração Interna.

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

Considerando que a Administração necessita promover a 
substituição de servidor ausente para que não ocorram prejuízos aos 
Serviços Públicos.

Considerando o disposto na lei 1.900/2011 artigo 8º, inciso II, 
alínea b):

“Art. 8º A nomeação far-se-á:
II- Em caráter temporário:
b) para substituição, interina, de titular de cargo de confiança.”

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a servidora Jayne Costa da Silva cad. 

38318, para exercer interinamente, a Função Gratificada de Chefe 
Divisão de Administração Interna, cód. 05.1.03 - FG 10, em substituição 
a servidora Maria Eunice Barbosa  lotada na SEMAP que estará em 
gozo de férias no período de 16/08/2024 a 25/08/2024, ou enquanto 
durar o afastamento do servidor titular do cargo, com as vantagens e 
remunerações previstas na Lei Municipal n° 3.146/2022, de 19 de janeiro 
de 2022 e alterações posteriores.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos ao dia 16/08/2024.

Cerejeiras, 20 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Preita Municipal

<#E.G.B#22973#10#25168/>

Protocolo 22973
<#E.G.B#22991#10#25190>

DECRETO N.º 452/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre nomeação da senhora 
Mackhelen Mayara de Oliveira Gonçalves no 
cargo comissionado de Assessor - Imprensa 
Comunicação, mídia e Cerimonia Cód 
0201.0.03 - CC 04, lotada no Gabinete da 
Prefeita.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica NOMEADA a senhora Mackhelen Mayara de Oliveira 
Gonçalves, inscrita no CPF n° ***.603.812-** e portadora do RG nº 1322*** 
SESDEC RO, para exercer o cargo comissionado Assessor - Imprensa 
Comunicação, mídia e Cerimonia Cód 0201.0.03 - CC 04, lotada no 
Gabinete da Prefeita.

Art. 2º As competências e atribuições, bem como as vantagens e 
remunerações, são as previstas na Lei Municipal nº 3.146/2.022 de 19 de 
janeiro de 2.022 e alterações posteriores.

Art. 3º A nomeada deverá apresentar as documentações 
necessárias ao DRH, para o ato da posse.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 21 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#22991#10#25190/>

Protocolo 22991

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
<#E.G.B#22975#10#25170>

PORTARIA N° 04/2024/SEMFAZ

“Dispõe sobre a concessão de folgas 
compensatórias para o servidor que trabalhou 
durante o período de férias entre os dias 08 e 22 
de julho do corrente ano”

A Secretária Municipal de Fazenda no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas resolve:

Art. 1º. Conceder 2 (dois) dias de folga compensatória ao servidor 
Junior Fabiano Rocha Lima, Engenheiro Civil, pelos serviços prestados 
durante o período de férias compreendido entre os dias 08 e 22 de julho 
2024. Esses serviços foram necessários devido ao prazo para andamento 
dos convênios, não havendo outro servidor disponível para executá-los.

§1º. As folgas serão concedidas em dias úteis e sem prejuízo da 
remuneração.

§2º. As folgas compensatórias deverão ser usufruídas até o prazo 
máximo de 1 ano, a contar a data da publicação desta portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 19 de agosto de 2024.

Edivane Silva Machado
Secretaria Municipal de Fazenda

Decreto 463/2023.
<#E.G.B#22975#10#25170/>

Protocolo 22975
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
<#E.G.B#22983#11#25182>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 076/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3421/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório 
nº 3421/2024 na modalidade pregão eletrônico nº 070/2024, cujo objeto 
consiste na Aquisição de Produtos (ferramental) para serem utilizadas 
na manutenção elétrica, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras (SEMOSP), com recursos próprios, tendo como 
vencedora a empresa:

R C SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 31.498.558/0001-72
Lote: 01
Valor: R$ 3.078,00 (três mil e setenta e oito reais)

Valor total da Licitação: R$ 3.078,00 (três mil e setenta e oito reais).

Cerejeiras, 20 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#22983#11#25182/>

Protocolo 22983

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#22982#11#25181>

MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas 
atribuições legais:

Art. 1º Reconhece e Ratifica, nos termos do Art. 74 da Lei 14.133 
de 01 de abril de 2021 com suas alterações, a Inexigibilidade de Licitação 
nº 013/2024, Processo Administrativo nº 4891/2024, que tem por objeto o 
Empenho estimativo para pagamento das faturas de Energia Elétrica das 
unidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (SEMCEL) 
de Cerejeiras/RO, conforme análise e parecer da Procuradoria Geral do 
Município quanto ao tramite processual e a modalidade escolhida pelo 
secretário, em favor da entidade abaixo:

ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 05.914.650/0001-66
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

Art. 2º Esta ratificação entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 20 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#22982#11#25181/>

Protocolo 22982
<#E.G.B#22998#11#25198>

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 180/2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 180/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E A EMPRESA 
ASSOCIAÇÃO BUDÔ DE KARATÊ DE 
CEREJEIRAS.

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, Estado de Rondônia, inscrito 
no CNPJ nº. 04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, 503 
- Cerejeiras - RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 
Sra. LISETE MARTH, brasileira, divorciada, agente política, CPF n° 
***.178.310-** e RG n° 1857*** SSP/RO  residente/domiciliada nesta cidade 
de Cerejeiras/RO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado a Empresa ASSOCIAÇÃO BUDÔ DE KARATÊ DE CEREJEIRAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.624.917/0001-89, com endereço na Avenida 
Integração Nacional nº 1158, neste ato por seu Representante Legal, o 
Sr. EVERTON LUCIO BEATTO inscrito no CPF nº ***.654.282-** e RG nº 
588.*** SSP/RO, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

pactuam o presente Termo Aditivo atendidas, as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato 180/2020, por 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de 05/09/2024 a 05/09/2025, mediante justificativa apresentada 
pela secretaria, Constante no Processo Administrativo Eproc nº 220/2023, 
conforme previsto na Cláusula Segunda - Do Preço, Condições de 
Pagamento e Prazo de Vigência, de acordo com o Artigo 57, da Lei Federal 
Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 180/2020 do Processo Eproc nº 220/2023 e seus aditivos, que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
E por estarem assim justos e contratados e de perfeito e amplo acordo 
quanto aos termos das cláusulas acima especificadas, passa a assinar o 
presente na presença das testemunhas abaixo nomeadas, em 03 (três) 
vias do mesmo teor e igual valor.
Cerejeiras, 16 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

EVERTON LUCIO BEATTO
ASSOCIAÇÃO BUDÔ DE KARATÊ DE CEREJEIRAS

CONTRATADO

Testemunhas:
Karina Gonçalves Campista
Alini Dantas de Oliveira
<#E.G.B#22998#11#25198/>

Protocolo 22998

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#22974#11#25169>

CONTRATO Nº 160/2024
PROCESSO Nº 4225/2024

Termo de Contrato nº 160/2024 que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
-RO e a empresa  MANUPA COMERCIO 
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS 
LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estado de Rondônia, inscrito no 
CNPJ nº 19.181.382/0001-25, com sede na Rua Florianópolis, nº 503 - 
Cerejeiras - RO, neste ato representado por seu Secretário Municipal de 
Saúde, o Sr. Ederson Lopes, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 85*** 
SSP/RO e inscrito no CPF n° ***.164.562-** residente/domiciliado nesta 
cidade de Cerejeiras/RO, no uso das atribuições conferidas no Decreto 
Municipal n° 015/2020 de 24 de janeiro de 2020, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado a empresa MANUPA COMERCIO 
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0001-91, 
com endereço na Av. Marquês de São Vicente nº 1619, sala 2705 - Bairro 
Várzea da Barra Funda - SP, CEP 01.139-003, neste ato representado 
por sua representante legal, a Sra. Manuella Jacob, portadora do RG nº 
sob n° 40.182.7*** SSP/SP, CPF nº ***.532.825-**, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta na Ata de Registro de 
Preços nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Contrato, que se 
regerá pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação 
correlata, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente termo contratual tem por objeto 
a aquisição de veículo ambulancia tipo C, com recursos de repasse 
Fundo a Fundo e Recursos Próprios, para atender ao Hospital São Lucas, 
conforme especificado nesse Contrato / na Ata de Registro de Preços 
nº 001/2024 referente ao Pregão Presencial / Eletrônico nº 007/2023, 
independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Marca / 
Modelo

Qtd Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

2

Veículo tipo furgão 
com carroceria em 
aço e original de 
fábrica, longo, de 
teto alto, Airbag para 
os 2 ocupantes da 
cabine, Freio com 
Sistema Antibloqueio 
(A.B.S.), zero km, 
modelo do ano da 
contratação ou do 
ano posterior, cor 
branca, adaptado 
para ambulância de 
SUPORTE BÁSICO 
ou AVANÇADO 
DE VIDA, com 
c a p a c i d a d e 
volumétrica não 
inferior a 10 (dez) 
metros cúbicos no 
total, com porta lateral 
deslizante e portas 
traseiras

02 R$ 348.999,35 R$ 697.998,70

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega desse Objeto, está condicionada a 
descrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência deste Contrato é de 12 
(doze) meses contados da data de assinatura do contrato prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Contratante pagará a Contratada o empenho estimativo no valor de R$ 
697.998,70 (seiscentos e noventa e sete mil novecentos e noventa e 
oito reais e setenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2024 na classificação abaixo:
Ficha: 544
Unidade: 021001 - GABINETE DO SECRETARIO (A)
Funcional: 10.302.0016.1020.0000 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS
Classificação: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Objeto deverá ser disponibilizado à 
CONTRATANTE no prazo de 90 (noventa) dias, a contar a partir da data de 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato assinado e da disponibilização 
do endereço de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo a data do 
evento que ocorrer por último.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Objeto deverá ser entregue pela 
CONTRATADA no endereço informado pela CONTRATANTE / retirado 
pela CONTRATANTE no endereço informado pela CONTRATADA.

Endereço Bairro Cidade CEP
Avenida das Nações nº 1171 Centro Cerejeiras 76997-000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas 
no Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabilizar-se pelas despesas dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Promover o acompanhamento da entrega do 
Objeto, a fim de conferir no que for necessário às condições previstas 
nesse Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comunicar prontamente à CONTRATADA 
qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações do 
Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de 
acordo com o estabelecido nesse Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para habilitar-se ao pagamento a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado, pela 
CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias / no ato da entrega 
após apresentação da cobrança prevista no PARÁGRAFO PRIMEIRO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer dos documentos citados no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO acima que apresentar incorreção será devolvido 
à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para 
pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será creditado pela 
CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de 
Ordem Bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - Será considerada data do pagamento o dia em 
que constar como emitida a Ordem Bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação 
em cobrança bancária.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O não pagamento nos prazos previstos nesta 
Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da 
fórmula a seguir:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100) /365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DEZ - RESCISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato poderá ser rescindido 
nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É admissível a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  
CONTRATANTE  em  caso  de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666, de 1993.
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PARÁGRAFO QUINTO - O  Termo  de  Rescisão  será  precedido  de  
Relatório  indicativo  dos  seguintes aspectos, conforme o caso:

PARÁGRAFO SEXTO - Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   
ou   parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos;

PARÁGRAFO OITAVO - Indenizações e multas.

CLÁUSULA ONZE - DO TRATAMENTO DE DADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Lei Geral de Proteção de Dados será 
obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se 
ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.(art. 7°, LGPD).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar 
os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 
discriminação. (art. 6°, LGPD).

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio 
de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, 
LGPD).

PARÁGRAFO QUARTO - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA 
serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a 
execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro do Município de Cerejeiras, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Carta Contrato, com renúncia expressa por qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja;
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos.

Cerejeiras, 16 de agosto de 2024.

EDERSON LOPES
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

MANUELLA JACOB
MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA
CONTRATADO

Testemunhas:
Jefferson Patricio Dietrich
Edicléia Ferreira Silva Brito
<#E.G.B#22974#13#25169/>

Protocolo 22974

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#22976#13#25171>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.026/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 026/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E A EMPRESA  
TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, Estado de Rondônia, inscrito no 
CNPJ nº. 04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis nº 503 
- Bairro Maranata - Cerejeiras - RO, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, Sra. LISETE MARTH, brasileira, divorciada, agente 
política, CPF n° ***.178.310-** e RG n° 1857-***, expedido pela SSP/

RO, residente/domiciliada nesta cidade de Cerejeiras/RO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa TRIBOS 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.663.426/0001-08, com endereço na R Fagundes dos Reis, 689, Loja 
13 Edif Conceicao Center, Centro - Passo Fundo/RS, CEP 99.010-070, 
neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Arleu dos 
Santos, RG n° 1040384***, expedido pela SSP/PC, CPF nº ***.065.600-**, 
pactuam o presente Termo Aditivo atendidas, as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALOR  - SALDO DE 
ATA
O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o Contrato 026/2024, 
que se trata de saldo da ARP nº 003/2023 no valor de R$ 130.545,00 
(cento e trinta mil quinhentos e quarenta e cinco reais), alterando o valor 
de R$ 276.815,70 (duzentos e setenta e seis mil oitocentos e quinze reais 
e setenta centavos) para R$ 407.360,70 (quatrocentos e sete mil trezentos 
e sessenta reais e setenta centavos) de acordo com o Artigo 107, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 026/2024, da ARP nº 003/2024, do Processo 6885/2023 e seus 
aditivos, que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
E por estarem assim justos e contratados e de perfeito e amplo acordo 
quanto aos termos das cláusulas acima especificadas, passa a assinar o 
presente na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
Cerejeiras, 14 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

ARLEU DOS SANTOS
TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CONTRATADA
Testemunhas:
Gisely Cristina da Silva
Elisângela Bruna Sost
<#E.G.B#22976#13#25171/>

Protocolo 22976

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
<#E.G.B#22981#13#25180>

MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024

A Prefeita Municipal de Cerejeiras-RO, no uso de suas 
atribuições legais:

Art. 1º Reconhece e Ratifica, nos termos do Art. 72, da Lei 14.133 
de 01 de abril de 2021 com suas alterações, a Dispensa de Licitação nº 
021/2024 Processo Administrativo Digital nº 4657/2024 - SEMAS que 
tem por objeto a Aquisição de placas para primeiro emplacamento de 
veículo oficial de transporte micro-ônibus Mascarello/Iveco, para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cerejeiras/RO, 
em favor do contratado abaixo:

CENTER PLACAS LTDA
CNPJ: 20.336.175/0001-81
Lote: 01 com o valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).

TOTAL GERAL: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).

Art. 2º Esta Ratificação entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 20 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#22981#13#25180/>

Protocolo 22981
<#E.G.B#22997#13#25197>

CONTRATO Nº 162/2024
PROCESSO Nº 54/2024

Termo de Contrato nº 162/2024 que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS - 
RO e a empresa M A DE ALMEIDA LTDA.

A Secretaria de Assistência Social de Cerejeiras, estado de Rondônia, 
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inscrito no CNPJ sob nº 14.895.276/0001-90, com sede na Rua Panamá nº 
950, Cerejeiras/RO, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
de Assistência Social, Sra. MARIA DAS DORES DE JESUS GAVIRAGHI, 
brasileira, casada, CPF nº 255.866.10***, RG nº 1267*** expedido pela 
SESDEC/RO, no uso das atribuições conferidas no Decreto Municipal n° 
162/2024, de 08 de abril, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa M A DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.110.332/0001-97, com endereço na R. Joaquim Cardoso dos Santos, 
2311 Maranata, Cerejeiras/RO, Cep 76.997-000, neste ato representado 
por seu representante legal, o Sr. Ercio de Almeida, RG n° 291***, 
expedido pela SSP/RO, CPF nº ***.045.542-** conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Digital nº 54/2024 e em observância 
às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 150/2023 de 30 de março de 2023, Decreto Federal nº 
10.024/2019 de 20/09/2019, artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, Lei 
Municipal nº 2.660/201, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
080/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de cantor com tecladista para animação dos eventos no 
Centro de Convivência de Idosos do município de Cerejeiras/RO, com 
Recursos Próprios, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) o Edital da Licitação;
c) a proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
I - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 
autorização prévia e expressa da Administração Municipal.

II - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 
os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato.

III - A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende 
de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.

IV - Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado 
apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 20.388,00 
(vinte mil trezentos e oitenta e oito reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Da retenção dos impostos:
I - Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda - IR 
quanto aos pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB 
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier 
a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
administração pública federal. Em conformidade com o Decreto Municipal 
Nº 049/2024 09 de fevereiro de 2024;
II - Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas 
para que observem o disposto no Decreto retromencionado.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida o reajuste do valor do contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o primeiro reajuste, esse interregno será 
contado a partir da data limite para apresentação das propostas ou do 
orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes à primeira, a 
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao ultimo reajuste;

PARÁGRAFO QUARTO - O pedido de reajuste do contrato deverá ser 
instruído, com os seguintes documentos:
I - Requerimento da Contratada devidamente assinado pelo seu 
responsável;

II - Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e

III - Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual 
deverá demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice 
de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato.

IV - O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverá ser 
formalizado por termo aditivo.

V - As particularidades do contrato em vigência;

VI - A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

VII - Índice IPCA/IBGE;

VIII - Tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes;

IX - A disponibilidade orçamentária do órgão Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - O reajuste poderá ser formalizado por meio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
em que deverá ser formalizado por termo aditivo.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante se obriga a:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado.

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:
I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, 
de 1990);

II - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual;

VIII - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

IX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;

X - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

XI - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021);

XII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

XIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;

XIV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

XV - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CLÁUSULA DEZ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA ONZE - DA GARANTIA
Os produtos ficam isentos de apresentação de garantia, porém a 
contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA DOZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021).

IV - Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez 
por cento) dias;
b) moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
c) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.
d) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste 
Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 
156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DEZ - Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO ONZE - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021).

PARÁGRAFO TREZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO QUATORZE - Os débitos do contratado para com a 
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA TREZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no 
prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida 
no item anterior decorrer de culpa do contratado:
I- ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e
II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
I -  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
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II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUATORZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
02 Poder executivo 0209
Sec. Municipal de Assistência Social
020901 Gabinete do Secretário
08 Assistência Social
08244001120320000 - Manutenção da Unidade Pública da Proteção 
Social Básica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rege-se este instrumento pelas normas e 
diretrizes estabeleci das na Lei Federal nº 14.133/2021 e outros preceitos 
de direito público, aplicando-se supleti vamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e disposições de direito privado.
         

CLÁUSULA DEZESSEIS - ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.

CLÁUSULA DEZESSETE - PUBLICAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei 
Federal n° 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, 
de 2012.

CLÁUSULA DEZOITO - DO TRATAMENTO DE DADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Lei Geral de Proteção de Dados será 
obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se 
ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7°, LGPD).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar 
os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 
discriminação. (art. 6°, LGPD).
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio 
de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, 
LGPD).

PARÁGRAFO QUARTO - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA 
serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a 
execução dos serviços contratados.

Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, 
excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei 
Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO (art. 89, § 1º)
Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/21.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos.

Cerejeiras, 21 de agosto de 2024.

MARIA DAS DORES DE JESUS GAVIRAGHI
Secretaria Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

ERCIO DE ALMEIDA
M A DE ALMEIDA LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:
Karina Gonçalves Campista
Alini Dantas de Oliveira
<#E.G.B#22997#17#25197/>

Protocolo 22997

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
<#E.G.B#22972#17#25167>

EDITAL N.º 108/2024/ SEMAP
A Secretária Municipal de Administração, 

Planejamento e Turismo no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, convoca a candidata Franciele Sordi Moreira, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de profissionais por tempo 
determinado, homologado em 21/06/2024, na Categoria de TÉCNICO DE 
SAÚDE / TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 horas, de acordo com o Edital 
n.º  001/2024/Prefeitura Municipal de Cerejeiras, publicado no DIARIO 
OFICIAL, a se apresentar no Departamento de Recursos Humanos/
SEMAP no prazo de 08 (oito) dias a contar da Publicação deste, munido 
dos seguintes documentos.
Capitulo XX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS: Documentos 
necessários apresentar para posse no cargo, cópias:

01- CPF; RG;
02- Título de Eleitor, acompanhado da Certidão de quitação 
eleitoral; (Copia)
03- Carteira de Trabalho Previdência Social; (Copia);
04- PIS/PASEP;
05- Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação militar 
(candidatos do sexo masc); (Copia)
06- Certidão de Casamento ou Nascimento; (Copias)
07- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; 
(Copia)
08- Certidão de Nascimento ou RG; e CPF dos filhos maiores de 
14 anos; (Copia).
09- RG E CPF do Cônjuge;
10- Certificado ou histórico de escolaridade mínima exigida para o 
cargo; (Copia)
11- Certidão Negativa Civil e Criminal com autenticação (internet: 
site www.tj.ro.gov.br);
12- Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas com 
autenticação (internet: site www.tce.ro.gov.br);
13- 01 Foto 3x4 recente;
14- Comprovante de entrega da declaração de IRRF ano anterior 
com Declaração de bens; (Copia)
15- Declaração de não acumulação de cargos públicos ou quando 
observado o art. 37 § XVI alínea “c” da Constituição Federal, salvo os 
casos previstos em lei;
16- Atestado de sanidade física e mental para fins admissional 
emitido por médico autorizado pelo Ministério do Trabalho;
17- Tipagem sanguínea;
18- Comprovante de residência - (conta de água, luz ou telefone 
no nome do convocado ou declaração de residência autenticada em 
cartório); (Copia)
19- Carteira Nacional de Habilitação (quando for requisito para 
investidura no cargo) na categoria mínima exigida para o cargo;
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20- Carteira de Registro de Conselho Classe Profissional 
respectiva, para cargos de formação técnica e de formação de 
nível superior (Copia) acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional (quando for requisito para investidura no cargo);
21- Certidão de Tributos Municipais.
22- Declaração de parentesco.
23- Declaração de não condenação de perda de cargo público.
24- Conta salário na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência de 
Cerejeiras/RO (primeiro comparecer no DRH).

Capitulo XX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS: Documentos 
necessários apresentar para posse no cargo.

a- A.S.O
b- Hemograma completo
c- Hepatite B - HBSAG
d- Hepatite C - Anti HCV
e- VDRL  HIV
f- Teste rápido COVID 19

Cerejeiras, RO 20 de agosto de 2024
assinatura digital

Carla Maria Gomes da Silva Oliveira
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E TURISMO

<#E.G.B#22972#18#25167/>

Protocolo 22972

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#22999#18#25199>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 062/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 062/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E A EMPRESA 
COSTA & DALLA COSTA LTDA.

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, estado de Rondônia, inscrito no CNPJ nº 
04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, n° 503, Cerejeiras/
RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Lisete Marth, 
brasileira, divorciada, agente política, CPF n° ***.178.310-** e RG n° 1857*** 
SSP/RO, residente/domiciliada nesta cidade de Cerejeiras/RO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa COSTA & 
DALLA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.785.461/0001-97, 
com endereço na Av Curitiba Nº 4548, Centro, Rolim de Moura - RO - 
CEP- 76940-000, neste ato representado por seu representante legal, o 
Sr. Pedro Eduardo Costa de Oliveira, RG n° 0301***, expedido pela SSP/
AC, CPF nº ***.680.052-**, pactuam o presente Termo Aditivo atendidas 
as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALOR
O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o Contrato 062/2024, 
em 21,43% no valor de R$ 11.732,01 (onze mil setecentos e trinta e dois 
reais e um centavo) alterando o valor de R$ 54.752,38 (cinquenta e quatro 
mil setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos)  para R$ 
66.484,39 (sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta 
e nove centavos) de acordo com o art 124 inciso I e art 125 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 062/2024 do Processo 6910/2024, que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
E por estarem assim justos e contratados e de perfeito e amplo acordo 
quanto aos termos das cláusulas acima especificadas, passa a assinar o 
presente na presença das testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) 
vias do mesmo teor e igual valor.
Cerejeiras, 14 de agosto de 2024.

LISETE MARTH
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

PEDRO EDUARDO COSTA DE OLIVEIRA
COSTA & DALLA COSTA LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:
Paolla Cecilia Dutra Rozo Dias
Francini Paola Carboni Gonçalves
<#E.G.B#22999#18#25199/>

Protocolo 22999

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
<#E.G.B#22977#18#25172>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 911/2024/SEMAS

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, 
Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ n. 63.762.041/0001-35, com sede na Avenida Olavo Pires, nº 
2129, centro, nesta Cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Leandro Teixeira Vieira, portador do RG n° ***.564 SSP/
RO, CPF sob n° ***.849.642-** e, de outro lado, as empresas: P. N. A. 
ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 32.246.491/0001-41. Inscrição Estadual n° ISENTO, estabelecida 
na RUA E, 545 - QUADRA:47; LOTE:8; LOJA:12 E 16, CIDADE NOVA 
C.E.P: 68515-000, PARAUAPEBAS - PA, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sra. POLIANA NASCIMENTO ARAUJO ALVES, 
portador do RG n.º 5167693 PCII, CPF n.º 862.682.012-72, FUTURA 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.808.153/0001-71. Inscrição Estadual n° NÃO CONSTA, estabelecida 
NA RUA PADRE PEDRO PINTO, 424, SALA 601, VENDA NOVA, BELO 
HORIZONTE - MG CEP 31.610-000, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr. MARCONI IDELFONSO PEREIRA, portador 
do RG n.º M-7.141.595, CPF n.º 011.818.246-30 e, tendo em vista o 
Processos Administrativos n. 911/2024/SEMAF, 954/2024/SEMAS, 
957/2024/SEMAM, 996/2024/SEMED e 1006/2024/SEMUSA, que deu 
origem ao Pregão Eletrônico n. 010/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS 
PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, 
Decretos Municipais n. 205/2023 e n. 207/2023 e, subsidiariamente, 
podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem 
aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, para AGENCIAMENTO E 
EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E TERRESTRES 
ESTADUAIS E INTERESTADUAIS para atender as necessidades das 
Secretarias Municipal SEMAF, SEMAS, SEMAM, SEMED e SEMUSA. 
Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVICOS LTDA CNPJ 
32.246.491/0001-41

Item Qde Und Descrição V.Unit V.Total
LOTE 01

01 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS - SEMED

5.000,00 5.000,00

02 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS SEMAF

20.000,00 20.000,00

03 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS SEMAM

15.000,00 15.000,00

04 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS SEMAS

20.000,00 20.000,00

05 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS SEMUSA

15.000,00 15.000,00

VALOR TOTAL: R$ 75.000,00
Valor Total Por Extenso: setenta e cinco mil reais. 
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LOTE 03
11 01 SVÇ TAXA (DU) A SER 

COBRADO PELO 
AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS (PASSAGENS 
AÉREAS) NACIONAIS, 
SOBRE O MONTANTE 
TARIFA E TAXAS DE 
EMBARQUE, COMPRE-
ENDENDO:
-EMISSÃO DE 
PASSAGENS
-REMARCAÇÃO DE 
PASSAGENS
-CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS

-2,01% -2,01%

FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA CNPJ 
08.808.153/0001-71

Item Qde Und Descrição V.Unit V.Total
LOTE 02

06 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS 
T E R R E S T R E S 
ESTADUAL E INTE-
RESTADUAIS SEMAF

40.000,00 40.000,00

07 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS 
T E R R E S T R E S 
ESTADUAL E INTE-
RESTADUAIS SEMAM

10.000,00 10.000,00

08 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS 
T E R R E S T R E S 
ESTADUAL E INTE-
RESTADUAIS SEMAS

15.000,00 15.000,00

09 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS 
T E R R E S T R E S 
ESTADUAL E INTERES-
TADUAIS - SEMUSA

300.000,00 300.000,00

10 01 SVÇ DESPESA ESTIMADA 
COM AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS 
T E R R E S T R E S 
ESTADUAL E INTE-
RESTADUAIS - SEMED

30.000,00 30.000,00

VALOR TOTAL: R$ 395.000,00
Valor Total Por Extenso: trezentos e noventa e cinco mil reais. 

LOTE 04
12 01 SVÇ TAXA A SER COBRADO 

PELO AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS 
( P A S S A G E N S 
T E R R E S T R E S ) 
ESTADUAIS E INTE-
RESTADUAIS, SOBRE 
O MONTANTE TARIFA 
DE EMBARQUE, COM-
PREENDENDO:
-EMISSÃO DE 
PASSAGENS
-REMARCAÇÃO DE 
PASSAGENS
-CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS

0,01% 0,01%

1.3 O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo 
e obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação dos itens indicados no item 1.2, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 010/2024, que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
1.3.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos 
e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
1.4 São instrumentos vinculativos à presente Ata:
1.4.1 Termo de Referência;
1.4.2 Estudo Técnico Preliminar;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 A vigência da Ata será de 12 meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que 
comprovado a vantajosidade dos preços registrados, conforme Decreto 
Municipal n. 207/2023, permitida a negociação com o detentor da ata 
desde que observada a Cláusula Terceira deste instrumento.
2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento.
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando 
houver eventual prorrogação da vigência.
2.4 A Administração não poderá prorrogar a Ata de Registro de 
Preços quando o Fornecedor tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento 
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação 
do fiscal da Ata de Registro de Preços, a cada 180 dias, a fim de ratificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
3.1.1 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu 
resultado ao Órgão Gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata ou notificar o Fornecedor para rever os preços 
registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado.
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados, 
cabendo à Administração, através do Órgão Gerenciador, convocar o 
Fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, conforme alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
3.2.1 Caso o Fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro da 
ordem de classificação, os Fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
3.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao 
Fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado, 
conforme alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.
3.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro serão do Fornecedor da Ata de Registro de Preços, 
cabendo ao Órgão Gerenciador, a análise e deliberação a respeito do 
pedido.
3.3.2 Se o Fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro 
e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o Fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço do Fornecedor e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei, Edital e Ata de Registro 
de Preços.
3.3.3 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
fato superveniente que prejudique o cumprimento da Ata, a Administração 
Pública poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado 
pelo Fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com 
o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
3.3.4 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela 
Administração, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades administrativas.
3.3.5 Liberado o Fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador da Ata poderá convocar os demais Fornecedores, 
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observando a ordem de classificação original da licitação, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração.
3.4 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores, não 
havendo licitantes remanescentes para assumir nos valores informados, 
o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
3.5 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços 
registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, 
cabendo à autoridade competente para a homologação da licitação para 
registro de preços a decisão sobre o pedido.
3.5.1 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado 
por aditamento à Ata de Registro de Preços.
3.6 O registro do Fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando:
3.6.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
3.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
3.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
3.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).
3.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na Ata, 
devidamente comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de 
Corumbiara/RO, por meio do Departamento de Registro de Preços, 
devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico, conforme Decreto 
Municipal n. 207/2023.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO DO PRODUTO
5.1    A contratada deverá oferecer seus serviços (emissão de passagens 
aéreas e/ou terrestres) à Prefeitura Municipal de Corumbiara, mantendo 
para tanto, atendimento ininterrupto de 07h30min as 18h (horário de 
Rondônia), de segunda à sexta feira, devendo ainda indicar um número de 
telefone e e-mail de plantão para atendimento de situações emergenciais 
fora do horário normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados, bem 
como o nome do funcionário para contato, em documento a ser entregue 
no ato da assinatura do contrato.
5.2    A contratada deverá prestar informações atualizadas de itinerários, 
horários, tarifas, periodicidade de voos e de viagens de interesse da 
Prefeitura Municipal e designar um (01) funcionário para atendimento aos 
serviços.
5.3    A contratada deverá apresentar cotação de passagens no prazo 
máximo de 01 (uma) hora após sua solicitação pela contratante, a fim de 
evitar acréscimo no valor da tarifa e receber autorização para emissão da 
passagem, observando-se os prazos indicados neste Termo.
5.4    Caso se verifique acréscimo quando da emissão do bilhete no prazo 
estabelecido acima, deverá a contratada manter contato com o setor 
competente a fim de obter autorização para emissão do bilhete com o 
valor acrescido.
5.5    O objeto contratado deverá ser entregue, conforme quantidade e 
especificações pactuadas, observando as disposições deste Termo de 
Referência.
5.6    Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. Estarão inclusos nesta contratação 
todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto ora contratado.
5.7    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.
5.8    Nos termos de art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1.990 Código de Defesa do Consumidor, é vedado 
o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento 
da Nota Fiscal/fatura dos produtos efetivamente entregues, constando 
a quantidade e o valor, devidamente atestada pelo agente fiscalizador 
designado para esse fim, de acordo com a ordem cronológica de 
pagamento a Fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 208/2023.
6.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções 
tributárias legais
incidentes.
6.1.2 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal.
6.1.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, 
para fins de
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência 
e da c/c do Fornecedor, bem como, se a empresa é optante do SIMPLES;
6.1.3.1 Em sendo optante do SIMPLES o Fornecedor deverá apresentar 
documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição.
6.1.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 meses, 
devendo o Fornecedor apresentar à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto 
no subitem anterior.
6.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
6.2 Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para 
fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 
haverá a incidência do INPC, referente ao mês de inadimplemento.
6.3 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em 
dias de expediente na Administração Pública Municipal.
6.4 Para realização dos pagamentos, o Fornecedor deverá manter as 
condições de habilitação prevista neste instrumento;
6.5 Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por 
serviços não executados ou executados de forma incompleta.
6.6 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes às eventuais multas e/ou indenizações devidas pelo 
Fornecedor.
6.6.1 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao Fornecedor 
será precedido de processo administrativo em que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes.
6.7 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 
158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas as 
suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no 
art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, 
a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, 
também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e 
por fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a 
consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre 
os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civil.
6.8 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de
factoring.
6.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 
outras praças serão
de responsabilidade do Fornecedor.
6.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração Pública.
6.11 Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, será 
providenciado sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa.
6.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
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improcedente, a Administração Pública deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do Fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
6.13 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o 
prazo do item 6.1 somente se iniciará com a devida regularização das 
pendências.

CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 São obrigações da Administração Pública:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Fornecedor, de acordo com o Termo de Referência, Edital e a Ata de 
Registro de Preços.
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente 
instrumento e seus anexos;
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente com as especificações constantes no Edital e 
seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.1.4 Realizar, sempre que necessário e a qualquer momento, durante 
a vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços o exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse 
da Administração, referente aos produtos registrados, na hipótese de 
identificar que os mesmos não estão tendo a eficiência esperada, de 
modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 
de referência.
7.1.5 Comunicar o Fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
Fornecedor contratado, através de servidor especialmente designado.
7.1.6 Efetuar o pagamento ao Fornecedor contratado no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos.
7.1.7 Aplicar ao Fornecedor contratado as sanções previstas na lei, 
Decreto Municipal n. 193/2023 e neste instrumento.
7.1.8 Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o 
caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Fornecedor contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de seus atos, seja através de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
7.1.10 Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o 
objetivo de verificar a oscilação de mercado, se for o caso.
7.1.11 Prorrogar a vigência da Ata de Registro de Preços, se for o caso, 
desde que observadas as condicionantes estabelecidas no Decreto 
Municipal 207/2023.
7.1.12 Analisar os pedidos de substituição de produto por outro de marca ou 
de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo 
de fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 
comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 
podendo haver majoração do preço registrado.
7.1.13 Receber as “solicitações de adesão” e autorizar, se for o caso, o 
pedido de adesão à Ata de Registro de Preços.
7.1.13 Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria Ata de 
Registro de Preços, total ou parcialmente.
7.2 São obrigações da Contratada:
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.2.2 Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado neste instrumento, os veículos e 
maquinários que apresentarem defeitos mecânicos;
7.2.6 Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da apresentação dos 
veículos e maquinários, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto no item 5.3, com a devida comprovação.
7.2.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução da Ata, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
7.2.9 Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente 
instrumento;
7.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata;
7.2.11 Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
7.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento da Ata;
7.2.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.
7.2.14 Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços 
registrados, comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento 
realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de 
cumprimento do compromisso inicialmente assumido (art. 22 do Decreto 
nº 16.122/2023).
7.2.15 Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que 
a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da Ata de 
Registro de Preços, absolutamente independente da vontade das partes 
e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária da 
Secretaria e divulgada de acordo com o disposto nos Decretos; Municipal 
n°. 207/2023, art. 13 e Federal Nº 11.462/2023, art. 17:

Decreto Municipal 207/23:
Art. 13º - Na licitação para registro de preços 
não é necessário indicar a dotação orçamentária 
ou qualquer outra informação da origem dos 
recursos orçamentários, que somente serão 
exigidas para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil.

Decreto Federal 11.462/23:
Art.17º - A indicação da disponibilidade de 
créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil.

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do 
procedimento de Intenção do Registro de Preços poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
9.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público.
9.9.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021, e
9.9.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora 
e do fornecedor.
9.9.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
9.9.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 
à sua capacidade de gerenciamento.
9.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
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solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.3 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.
9.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.
9.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, in-
dependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
10.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
10.2 A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor de 
contratos cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos 
contratuais da Ata, como: instruir o processo com toda a documentação 
relativa à execução e fiscalização do contrato,  acompanhar a manutenção 
das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar 
sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, 
etc., conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023.
10.3 A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas 
atribuições são relativas à execução do objeto, conforme estabelecido no 
Decreto Municipal n. 192/2023.
10.4 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o fiscal em conjunto 
com o gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que 
terá como referência o Termo de Referência, Edital e a presente a Ata de 
Registro de Preços e constará as estratégias de execução e fiscalização 
do objeto registrado, conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 
192/2023.
10.5 A execução do objeto registrado deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, 
quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação a Ata/Contrato, com a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 
formação profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação 
exclusiva de mão de obra;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
f) a satisfação do público usuário, quando cabível.
10.5.1 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 
situações em que o Fornecedor:
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada.
10.5.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 
pelo Fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento 
da Ata.
10.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto registrado, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
10.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.8 O Gestor da presente Ata de registro de preços é a Sra. GRACIELLE 
Mª DE ANDRADE, matrícula 969590.
10.9 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio 
de endereço eletrônico do Fornecedor, devendo este informar em seus 
documentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente 

mediante ofício de forma presencial.
10.10 Quaisquer dúvidas os fones de contato são: (69) 3343-2192 e cpl@
corumbiara.ro.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa o Fornecedor que cometer, por dolo 
ou culpa, quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, 
quais sejam:
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de 
Preços;
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de 
Preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato/Ata de Registro de Preços;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento exigido pelo pregoeiro;
11.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não manter a proposta ofertada, ensejando na mesma infração:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ou após a negociação, 
dentro do prazo;
b) Não encaminhar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado após a fase competitiva;
d) Não apresentar amostra quando exigível, ou apresenta-la em desacordo 
com as especificações do Edital;
11.1.6 Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, implicando na mesma infração quando:
a) Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato, Ata de Registro de 
Preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato no 
prazo estabelecido pela Administração.
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução da Ata.
11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata.
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2 Licitante/Fornecedor que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de 
acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:
a) Advertência;
b) Multa Moratória;
c) Multa Compensatória;
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará 
o devido processo legal e a ampla defesa do Licitante/Fornecedor e 
tramitará de acordo com o Decreto Municipal n. 193/2023.
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de 
conduta ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, dentre elas:
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a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração 
a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave.
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas anteriormente, não 
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros:
11.6.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor 
registrado, para os itens 11.1.4 e 11.1.5.
11.6.2 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado, em caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual, quando for o caso, e no caso do item 11.1.6.
11.6.3 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada/inadimplente, no caso do item 11.1.1.
11.6.4 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
registrado, nos casos do item 11.1.3.
11.6.5 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor 
registrado, nos casos previstos nos itens 11.1.2, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 
11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12.
11.7 A sanção de multa moratória será aplicada ao licitante/Fornecedor 
que entregar o objeto ou executar o serviço registrado de forma integral, tal 
qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
11.7.1 De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o 
valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato, até 10 (dez) dias de atraso.
11.7.2 De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º 
(decimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado 
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 
previsto na Ata.
11.7.3 De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir 
do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser 
calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o 
prazo previsto na Ata.
11.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o 
interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, 
conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021.
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 
três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme Decreto Municipal n. 193/2023.
11.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, 
quando justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele 
referida, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, conforme 
Decreto Municipal n. 193/2023.
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, 
com exceção à advertência, demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará ao licitante/
Fornecedor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade 
Superior, que deverá proferir sua decisão.
11.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 alíneas “b”, “c”, “d” 
e “e” admitem a reabilitação do licitante/Fornecedor perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela 
parte, quando couber:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.
12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios (CINDERÔDONIA).
12.5 Fica eleito o Foro da Comarca de Corumbiara/RO como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não 
puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes 
assinam a presente Ata, para efeito legal, ficando arquivada na 
Diretoria de Registro de Preços, conforme exigência da Lei 14.133/2021.

Corumbiara-RO, 19 de agosto 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA
Prefeito Municipal

Termo de Posse de nº. 196

GRACIELLE Mª. DE ANDRADE
Diretora do Registro de Preços

Portaria nº. 067/2024

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Coordenadora de

Compras, Licitações e Contratos Administrativos
Portaria nº. 109/2024

P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 32.246.491/0001-41

Representante legal:
POLIANA NASCIMENTO ARAUJO ALVES

CPF: 862.682.012-72

FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 08.808.153/0001-71

Representante legal:
MARCONI IDELFONSO PEREIRA

CPF: 011.818.246-30
<#E.G.B#22977#23#25172/>

Protocolo 22977
<#E.G.B#23032#23#25235>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
Processo Administrativo nº 922/2024

AMPLA CONCORRÊNCIA
MODO DE DISPUTA ABERTO - Lei 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças SEMAF, avisa aos interessados que 
realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR 
SERVIÇOS REFERENTES A SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO E DE SAÚDE OCUPACIONAL PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, dos 
Decretos Municipais nº 205 e 207/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber e demais legislações 
complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Valor estimado: R$ 205.346,02 (duzentos e cinco mil e trezentos e 
quarenta e seis reais e dois centavos). Início da sessão pública dia 
10/09/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão 
disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais 
informações de segunda à quinta-feira das 07h00min às 13h00min e das 
15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da 
CPL, localizada na Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da Prefeitura 
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Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 ou através do e-mail: 
cpl@corumbiara.ro.gov.br.

Corumbiara/RO, 21 de agosto de 2024.

LORIMAR APARECIDA SARETA SCHMOLLER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto 004/2024
(assinatura eletrônica)

<#E.G.B#23032#24#25235/>

Protocolo 23032

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#22979#24#25175>

PORTARIA Nº. 1553/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 1731/2024, 
Contratação de Empresa Especializada com profissionais, em regime 
de hora na área de Oficineiro (serviços de artesão em arte manuais) e 
Educador Físico (exercer as atividades de facilitador) para atender as 
atividades a serem realizadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família PAIF e o Grupo de Fortalecimento de Vínculos SCFV, 
que participam das atividades e Projetos desenvolvidos pelo Centro de 
Referência de Assistência Social /CRAS, a servidora NILZA APARECIDA 
DE SOUSA, em atendimento a Lei 14.133/2021, nomear a servidora 
DELZIRA DE ARAÚJO CAMPOS, como Gestor, a partir de 21/08/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de agosto de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#22979#24#25175/>

Protocolo 22979
<#E.G.B#22980#24#25176>

PORTARIA Nº. 1554/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do do Processo 1375/2024, 
referente a lei municipal n°2.735, de 06 de novembro de 2023 que dispõe 
sobre a imprescindibilidade do fornecimento gratuito de absorventes 
higiênicos para mulheres em situação de vulnerabilidade socioeconômica 
e estudantes matriculadas em escolas da rede Municipal de ensino, a 
servidora SIRLEI DA SILVA, em atendimento a Lei 14.133/2021, nomear 
a servidora DELZIRA DE ARAÚJO CAMPOS, como Gestor, a partir de 
21/08/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de agosto de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#22980#24#25176/>

Protocolo 22980
<#E.G.B#23014#24#25214>

PORTARIA Nº. 1559/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 4861/2024, 
referente a Despesa com Locação de Ônibus - Para Atender a Associação 

De Escolinha De Futebol Esperança para participar da 1° Copa Portal da 
Amazônia, a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, 
em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON 
CICERO TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 21/08/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de agosto de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#23014#24#25214/>

Protocolo 23014

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#23000#24#25200>

DECRETO Nº 6226, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 81/SEMAME-EXECUÇÃO/2024, ID 
871005, por meio do qual a SEMAME solicita suplementação de saldo 
orçamentário para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de R$ 
4.836,52 (quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Minas e Energia - SEMAME, em suas ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e 

Energia - SEMAME;
III. PROGRAMA: 18 541 0014 - Programa de Proteção ao Meio 

Ambiente;
IV. ATIVIDADE: 18 541 0014 3103 Gestão de Saneamento Básico;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 875/3.3.90.30.00 Material 

de Consumo R$ 4.836,52 (quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos).

Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e 

Energia - SEMAME;
III. PROGRAMA: 18 541 0014 - Programa de Proteção ao Meio 

Ambiente;
IV. ATIVIDADE: 18 541 0014 3103 Gestão de Saneamento Básico;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 877/3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ -4.836,52 (quatro mil, oitocentos 
e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de agosto 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Natália Cristina Bezerra Martins Ferreira
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e Energia

<#E.G.B#23000#24#25200/>

Protocolo 23000
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<#E.G.B#23001#25#25201>

DECRETO Nº 6227, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 141/SEMED-EXECUÇÃO/2024, ID 869323, 
por meio do qual a SEMED solicita suplementação de saldo orçamentário 
para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, 
no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), destinados a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em suas 
ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 365 0004 Programa de Gestão em Educação 

Infantil;
IV. ATIVIDADE: 12 365 0004 3017 Manutenção da Educação Infantil;
V. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos.
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 251/3.1.90.94.00 Indenizações 

e Restituições Trabalhistas - R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 

utilizada a seguinte fonte de recursos:
I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
IV. ATIVIDADE: 12 361 0003 3011 Manutenção da Educação 

Fundamental;
V. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos.
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 156/3.1.90.11.00 Vencimentos 

e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ -8.500,00 (oito mil e quinhentos 
reais).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de agosto 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretaria Municipal de Educação

<#E.G.B#23001#25#25201/>

Protocolo 23001
<#E.G.B#23002#25#25202>

DECRETO Nº 6228, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 92/GABINETE-EXECUÇÃO/2024, 
ID 872154, por meio do qual o GABINETE DO PREFEITO solicita 
suplementação de saldo orçamentário para reforço de dotação para cobrir 
despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação 
no valor de R$ 5.535,00 (cinco mil e quinhentos e trinta e cinco reais), 
destinados a atender as necessidades do GABINETE DO PREFEITO, em 
suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 01 Gabinete do Prefeito;
III. PROGRAMA: 04 122 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 04 122 0001 3001 Gestão de Políticas Administrativas 

do Gabinete;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 029/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ 5.535,00 (cinco mil e quinhentos e trinta e cinco reais).
Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 

utilizada a seguinte fonte de recursos:
I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 01 Gabinete do Prefeito;
III. PROGRAMA: 04 122 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 04 122 0001 3001 Gestão de Políticas Administrativas 

do Gabinete;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 027/3.3.90.33.00 Passagens e 

Despesas com Locomoção - R$ -2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
VII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 037/4.4.90.52.00 

Equipamentos e Material Permanente - R$ -3.035,00 (três mil e trinta e 
cinco reais).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de 

agosto 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

<#E.G.B#23002#25#25202/>

Protocolo 23002

CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS
<#E.G.B#22984#25#25183>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, 
e a empresa 44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA, Inscrita no CNPJ 
44.806.174/0001-11. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
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bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no edital 
e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 090/2024, em 
virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
8327

CÓDIGO
44.806.174 

VALERIO SOUZA 
SILVA
CNPJ: 

44.806.174/0001-11
R MARANHAO, 
2467 - MORADA 

DO SOL, ESPIGAO 
D OESTE - RO, 
CEP: 76974-000

DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

13 001.001.038 ARROZ BRANCO, 
AGULHINHA, TIPO 
1, PCT C/5KG
Marca: SOLTINHO

PCT 5.144 33,69 173.301,36

14 001.001.074 ARROZ INTEGRAL 
TIPO 1 C/1KG
Marca: RICAL

KG 19.914 9,84 195.953,76

34 001.001.233 CREME DE LEITE 
UHT C/200G
Marca: MOCOCA

CAIXA 760 3,64 2.766,40

39 001.009.022 GOIABADA EM 
BARRA 500GR
Marca: Val

BR 442 8,74 3.863,08

42 001.003.013 LEITE UHT 
DESNATADO, CX 
C/ 1.000ML
Marca: NILZA

CX 450 6,53 2.938,50

57 001.001.072 NESTOGENO EM 
PO P/ 0 A 6 MESES 
DE IDADE LT C/400 
GR
Marca: NESTLÉ

LAT 100 42,97 4.297,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 383.120,10

ARROZ BRANCO, AGULHINHA, TIPO 1, PCT C/5KG CÓDIGO 
001.001.038

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER PCT 1.500
SEMELC PCT 100
SEMAS PCT 2.909
SEMSAU PCT 560
GABINETE PCT 75

QUANTIDADES DOS ITENS 5.144

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 C/1KG CÓDIGO 001.001.074

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER KG 50
SEMELC KG 19.664
SEMSAU KG 200

QUANTIDADES DOS ITENS 19.914

CREME DE LEITE UHT C/200G CÓDIGO 001.001.233

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMAS UND 60
SEMADER UND 100
SEMSAU UND 600

QUANTIDADES DOS ITENS 760

GOIABADA EM BARRA 500GR CÓDIGO 001.009.022

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMSAU BR 120
SEMADER BR 50
SEMAS BR 272

QUANTIDADES DOS ITENS 442

LEITE UHT DESNATADO, CX C/ 1.000ML CÓDIGO 001.003.013

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER CX 200
SEMSAU CX 200
SEMELC CX 50

QUANTIDADES DOS ITENS 450

NESTOGENO EM PO P/ 0 A 6 MESES DE IDADE LT C/400 GR CÓDIGO 
001.001.072

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMAS LAT 50
SEMSAU LAT 50

QUANTIDADES DOS ITENS 100

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
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referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 

do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;
CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
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prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 

no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 



quarta-feira, 21 de Agosto de 2024 - Pág 29CINDERONDÔNIA
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/

SEMADER

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

EMPRESA  DETENTORA

44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA
CNPJ: 44.806.174/0001-11

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
VALERIO SOUZA SILVA

TELEFONE: (69)993965416/(69)981227997
Email: sessolucoes@outlook.com

<#E.G.B#22984#29#25183/>

Protocolo 22984
<#E.G.B#22985#29#25184>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
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Costa, e a empresa DISTRIBUIDORA DE GAS RONDONIA LTDA, 
Inscrita no CNPJ 03.458.466/0001-23. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 
123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 090/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
177

CÓDIGO

DISTRIBUIDORA 
DE GAS RONDONIA 

LTDA.
CNPJ: 

03.458.466/0001-23
RUA MINAS 

GERAIS, 2466 - 
CENTRO, ESPIGAO 

D OESTE - RO
CEP: 76974-000

DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

4 001.002.087 AGUA MINERAL 
EM GALAO DE 20 
LITROS Galão de 
água mineral sem 
gás, contendo 20 
litros em vasilhame 
retornável.
Marca: LIND`AGUA

GL 3217 9,68 31.140,56

5 001.002.097 AGUA MINERAL 
EM GALAO DE 20 
LITROS (GALAO 
INCLUSO)
Marca: LIND`AGUA

GL 50 35,75 1.787,50

6 001.003.010 AGUA MINERAL 
EMBALADA EM 
COPO DE 300ML, 
CX C/ 48 UNID.
Marca: LIND`AGUA

CX 300 46,80 14.040,00

7 001.002.079 AGUA MINERAL 
SEM GAS, ACON-
DICIONADA EM 
GARRAFA DE 500 
ML DESCARTAVEL 
Água mineral sem 
gás, acondicionada 
em garrafa de 500 
ml descartável, fardo 
com 12 unidades, 
com validade não 
inferior a 06 meses, a 
contar da entrega.
Marca: LIND`AGUA

FRD 1.005 18,51 18.602,55

TOTAL DO PROPONENTE R$
65.570,61

AGUA MINERAL EM GALAO DE 20 LITROS  CÓDIGO 001.002.087

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMADER GL 120
SEMED GL 150
SEMSAU GL 1.000
SEMAS GL 466
GABINETE GL 250
SEMELC GL 60
SEMAME GL 400
IPRAM GL 36
SEMOD GL 95
SEMPLAN GL 200
SEMAF GL 440

QUANTIDADES DOS ITENS 3.217

AGUA MINERAL EM GALAO DE 20 LITROS (GALAO INCLUSO)   
CÓDIGO 001.002.097

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU GL 50

QUANTIDADE DO ITEM 50

AGUA MINERAL EMBALADA EM COPO DE 300ML, CX C/ 48 UNID  
CÓDIGO 001.003.010

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU CX 300

QUANTIDADE  DO ITEM 300

AGUA MINERAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFA DE 500 
ML DESCARTAVEL CÓDIGO 001.002.079

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU FRD 350
SEMAS FRD 150
GABINETE FRD 350
SEMELC FRD 20
SEMOD FRD 50
SEMPLAN FRD 85

QUANTIDADES DOS ITENS 1.005

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.

1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;
CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
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10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 

por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
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5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.

2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.
CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/

SEMADER

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretário Municipal de Educação/SEMED

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Agostinho Gonçalves Lara
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano/SEMOD

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

Lirvani Fávero Storch
Secretário Municipal De Planejamento E Orçamento/SEMPLAM

Raiza Souza Silva Santos
Secretario Municipal de Administração e Fazenda/SEMAF

Natália Cristina B.M. Ferreira
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e Energia/SEMAME

Valdineia Vaz Lara
Presidente do IPRAM

EMPRESA  DETENTORA

DISTRIBUIDORA DE GAS RONDONIA LTDA.
CNPJ: 03.458.466/0001-23

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MARCIA GABIATTI

TELEFONE: (69)3481-3535
Email: rondozanella@hotmail.com

<#E.G.B#22985#33#25184/>

Protocolo 22985
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<#E.G.B#22987#34#25186>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da 
Costa, e a empresa LICITA MAIS HOFFMANN LTDA, Inscrita no CNPJ 
50.202.063/0001-07. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no edital 
e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 090/2024, em 
virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
8528

CÓDIGO
LICITA MAIS 

HOFFMANN LTDA
CNPJ: 

50.202.063/0001-07
R VENCESLAU 

BRÁS, 146 BRCAO 
ALVENARIA - SÃO 

PEDRO
JI-PARANA - RO
CEP: 76913-645

DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

47 001.001.256 M A C A R R A O 
E S P A G U E T E 
SEMOLADO C/500G
Marca: LIANE

PCT 8.568 3,20 27.417,60

48 503.001.068 MACARRAO TIPO 
PARAFUSO
com ovos deverão 
ser fabricadas a 
partir de matérias 
primas sãs e limpas 
isentas de materiais 
terrosos, parasitos e 
larvas. Não poderá 
este fermentada ou 
rançosa -
embalagem de 500 g
Marca: LIANE

PCT 115 3,94 453,10

53 001.001.089 MASSA DE SEMOLA 
P/ LASANHA C/ 500G
Marca: LIANE

PCT 420 10,60 4.452,00

TOTAL DO PROPONENTE  R$ 32.322,70

MACARRAO ESPAGUETE SEMOLADO C/500G  CÓDIGO 001.001.256

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU PCT 1.000
SEMAS PCT 530
SEMED PCT 6.578
SEMELC PCT 60
SEMADER PCT 400

QUANTIDADES DOS ITENS 8.568

MACARRAO TIPO PARAFUSO  CÓDIGO 503.001.068

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS PCT 115

QUANTIDADE  DO  ITEM 115

MASSA DE SEMOLA P/ LASANHA C/ 500G CÓDIGO 001.001.089

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU PCT 300
SEMAS PCT 20
SEMADER PCT 100

QUANTIDADES DOS ITENS 420

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
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CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;
CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
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(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 

elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/

SEMADER

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretário Municipal de Educação/SEMED

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

EMPRESA  DETENTORA

LICITA MAIS HOFFMANN LTDA
CNPJ: 50.202.063/0001-07

PROCURADORA
KENNEA ARIANA PEREIRA TEIXEIRA NUNES

E-MAIL: licitacao.start@gmail.com
TELEFONE: (69) 9 9981-7676/3422-7040

<#E.G.B#22987#37#25186/>

Protocolo 22987
<#E.G.B#22988#37#25187>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 
foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da 
Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa LOANDA  PROD. MINERAIS E 
GENEROS ALIMENT. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ 10.785.549/0001-92. 
A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao 
PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 090/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:
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CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado  na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
2717

CÓDIGO
LOANDA  PROD. 

MINERAIS E 
GENEROS ALIMENT. 

LTDA-ME
CNPJ: 10.785.549/0001-

92
RUA GRAJAU, 2667 

- CENTRO, ESPIGAO 
D OESTE - RO, CEP: 

76974-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

61 001.002.006 POLPA DE ACEROLA
Marca: IT POLPAS

KG 4.846 18,72 90.717,12

62 001.002.064 POLPA DE MARACUJA
Marca: IT POLPAS

KG 40 36,90 1.476,00

3 001.001.096 ACHOCOLATADO EM 
PO PARA PREPARO 
INSTANTANEO
Achocolatado: em pó 
de preparo inslantâneo, 
aromatizado artificial-
mente, contendo açucar, 
cacau, maltodextrina 
(extrato de malte), esta-
bilizantes, aromatizantes 
e emulsificante lecitina 
de soja, deve conter 30% 
de cacau. Deve conter o 
registro no MS, data de 
fabricação ou certificado 
do tipo o produto. com 
data de valinade minima 
de 06 meses.
Marca: TODDY

KG 642 24,75 15.889,50

23 001.001.252 CANELA EM PO C/ 15G 
CADA
Marca: CAMPILAR

PCT 2.272 3,99 9.065,28

36 001.001.011 FARINHA DE 
MANDIOCA, SECA, 
FINA DO TIPO 1
Marca: OLIVEIRA

KG 740 7,96 5.890,40

37 001.001.227 F E R M E N T O 
BIOLOGICO SECO 
COM 125 G
Marca: FLEISCHMANN

UND 375 12,60 4.725,00

38 503.001.074 FERMENTO EM PO 
QUIMICO P/ BOLO - 
PCT C/ 100GR
Marca: CAMPILAR

KG 763 43,50 33.190,50

56 001.001.240 MISTURA PARA BOLO 
SABORES VARIADOS 
C/450G (CENOURA, 
CHOCOLATE, FUBA)
Marca: NEILAR

PCT 399 7,45 2.972,55

65 001.001.018 SAL REFINADO E 
IODADO
Marca: UNIÃO

KG 1.496 2,60 3.889,60

67 001.001.123 SARDINHA AO OLEO 
DE SOJA C/ 250G
Marca: 88

LAT 250 12,25 3.062,50

68 001.001.214 SUSTAGEN PO INS. 
SABORES VARIADOS 
C/400 GRAMAS LATA
Marca: MEADJOHNSON

LATA 60 71,13 4.267,80

TOTAL DO PROPONENTE R$ 175.146,25

POLPA DE ACEROLA  CÓDIGO 001.002.006

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 250
SEMAS KG 10
SEMED KG 4.526
SEMELC KG 30
GABINETE KG 30

QUANTIDADES DOS ITENS 4.846

POLPA DE MARACUJA CÓDIGO 001.002.064

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS 10
GABINETE KG 30

QUANTIDADES DOS ITENS 40

ACHOCOLATADO EM PO PARA PREPARO INSTANTANEO  CÓDIGO 
001.001.096

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 250
SEMAS KG 132
SEMED KG 150
SEMELC KG 10
SEMADER KG 100

QUANTIDADES DOS ITENS 642

CANELA EM PO C/ 15G CADA   CÓDIGO 001.001.252

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU PCT 267
SEMAS PCT 05
SEMADER PCT 2.000

QUANTIDADES DOS ITENS 2.272

FARINHA DE MANDIOCA, SECA, FINA DO TIPO 1 CÓDIGO 001.001.011

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 300
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SEMAS KG 310
GABINETE KG 30
SEMADER KG 100

QUANTIDADES DOS ITENS 740

FERMENTO BIOLOGICO SECO COM 125 G CÓDIGO 001.001.227

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU UND 300
SEMAS UND 25
SEMADER UND 50

QUANTIDADES DOS ITENS 375

FERMENTO EM PO QUIMICO P/ BOLO - PCT C/ 100GR  CÓDIGO 
503.001.074

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 700
SEMAS KG 13
SEMADER KG 50

QUANTIDADES DOS ITENS 763

MISTURA PARA BOLO SABORES VARIADOS C/450G (CENOURA, 
CHOCOLATE, FUBA)
CÓDIGO 001.001.240

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS 249
SEMADER 150

QUANTIDADES DOS ITENS 399

SAL REFINADO E IODADO  CÓDIGO 001.001.018

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 350
SEMAS KG 40
SEMED KG 890
SEMELC KG 10
SEMADER KG 200
GABINETE KG 06

QUANTIDADES DOS ITENS 1.496

SARDINHA AO OLEO DE SOJA C/ 250G  CÓDIGO 001.001.123

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU LATA 150
SEMAS LATA 100

QUANTIDADES DOS ITENS 250

SUSTAGEN PO INS. SABORES VARIADOS C/400 GRAMAS LATA  
CÓDIGO 001.001.214

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU LATA 50
SEMAS 10

QUANTIDADES DOS ITENS 60

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 

Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
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2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;
CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 

de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
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1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.
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CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/

SEMADER

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretário Municipal de Educação/SEMED

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

EMPRESA  DETENTORA

LOANDA PROD. MINERAIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
INSCRITA NO CNPJ: 10.785.549/0001-92

REPRESENTANTE: VALDEIR BATISTA SANTANA
QUALIFICAÇÃO:  PROPRIETÁRIO

TELEFONE: (69) 3481-1838
E-MAIL: loandaminerais@gmail.com

<#E.G.B#22988#42#25187/>

Protocolo 22988
<#E.G.B#22993#42#25192>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos  vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, 
e a empresa JB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ 
48.004.231/0001-08. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no edital 
e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas 

apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 090/2024, em 
virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado o 
preç

o vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
7858

CÓDIGO
JB COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 
48.004.231/0001-08

R DA MATRIZ, 
2233 - CENTRO, 

ESPIGAO D 
OESTE - RO, CEP: 

76974-000
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO/
SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 001.006.025 ABOBORA CABOTIA 
MADURA.
Marca: FORTALEZA

KG 2.750 4,17 11.467,50

8 001.006.041 ALFACE
Marca: FORTALEZA

KG 1.541 34,14 52.609,74

10 001.006.010 ALMEIRAO
Marca: FORTALEZA

KG 255 29,98 7.644,90

16 001.006.012 BANANA MAÇA
Marca: FORTALEZA

KG 4.566 5,70 26.026,20

17 001.006.028 BATATA DOCE
Marca: FORTALEZA

KG 1.405 5,22 7.334,10
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18 001.006.002 BATATA INGLESA
Marca: FORTALEZA

KG 6.288 7,97 50.115,36

19 001.006.013 BERINJELA
Marca: FORTALEZA

KG 355 7,25 2.573,75

20 001.006.003 BETERRABA
Marca: FORTALEZA

KG 2.917 8,65 25.232,05

24 001.006.004 CEBOLA NACIONAL
Marca: Q. DELICIA

KG 1.660 6,73 11.171,80

25 001.006.005 CENOURA
Marca: Q. DELICIA

KG 6.932 8,89 61.625,48

26 001.006.054 CHEIRO VERDE - 
CEBOLINHA
Marca: FORTALEZA

KG 1.040 29,80 30.992,00

27 001.006.070 CHEIRO VERDE - 
COENTRO
Marca: FORTALEZA

KG 93 31,79 2.956,47

28 001.006.052 CHEIRO VERDE - 
SALSA
Marca: FORTALEZA

KG 95 33,65 3.196,75

31 001.006.006 CHUCHU
Marca: FORTALEZA

KG 3.693 5,69 21.013,17

33 001.006.044 COUVE
Marca: FORTALEZA

KG 1.824 37,39 68.199,36

46 001.006.009 MAÇA NACIONAL
Marca: FORTALEZA

KG 2.785 10,32 28.741,20

50 001.006.027 MANDIOCA
Marca: FORTALEZA

KG 3.157 4,77 15.058,89

51 001.001.212 MANGA
Marca: FORTALEZA

KG 107 8,24 881,68

54 001.006.066 MELANCIA
Marca: FORTALEZA

KG 640 4,44 2.841,60

58 001.006.037 PERA IMPORTADA
Marca: FORTALEZA

KG 160 12,57 2.011,20

63 001.006.007 REPOLHO BRANCO
Marca: FORTALEZA

KG 1.957 6,70 13.111,90

64 001.006.056 RUCULA
Marca: FORTALEZA

KG 135 32,00 4.320,00

66 001.008.022 SALSICHA A 
GRANEL
Marca: SEARÁ

KG 150 10,25 1.537,50

11 001.001.244 AMENDOIM PCT 
C/500 G
Marca: FORTALEZA

PCT 469 11,64 5.459,16

12 001.002.002 AMIDO DE MILHO
Marca: CAMPILAR

KG 220 12,67 2.787,40

15 502.001.011 AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM 
500ML
com no máximo 5% 
de acidez
Marca: MARIA

FR 322 47,99 15.452,78

21 001.001.243 BOMBOM DE 1º 
QUALIDADES PCT 
CONTENDO 50 
UNIDADES (Item de 
referência: Bombom 
serenata de amor 
Garoto - pacote 
950g cerca de 50 
unidades)
Marca: GAROTO

PCT 180 61,50 11.070,00

22 001.009.030 CAIXA DE BOMBOM 
SORTIDO COM 250 
GR
Marca: GAROTO

CX 360 14,63 5.266,80

29 001.009.019 C H O C O L A T E 
(BATON) C/ 30 UND
Marca: GAROTO

CX 30 42,29 1.268,70

30 001.001.106 CHOCOLATE EM PO 
PCT COM 1 KG
Marca: MAIS CERTA

UN 10 41,39 413,90

32 001.001.022 COCO RALADO 
DESIDRATADO S/ 
ACUCAR C/ 100G. 
COCO  RALADO 
DESIDRATADO S/ 
AÇUCAR C/ 100G.
Marca: BAHIA

UND 560 7,38 4.132,80

41 001.003.006 LEITE DE SOJA 
C/1000ML
Marca: YOKI

LI 2.063 12,90 26.612,70

43 001.001.241 LEITE UHT 
INTEGRAL 1000ML
Marca: NILZA

CX 10.970 6,78 74.376,60

60 001.001.258 P I R U L I T O 
FORMATO PICOLE 
PACOTE COM 50 
UNID
Marca: STA FÉ

PCT 25 18,00 450,00

69 001.007.017 TEMPERO (CALDO 
EM PO) COM 60 GR
Marca: APTI

UND 382 6,32 2.414,24

TOTAL DO PROPONENTE R$ 600.367,68

ABOBORA CABOTIA MADURA CÓDIGO 001.006.025

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.000
SEMAS KG 10
SEMED KG 1.740

QUANTIDADES DOS ITENS 2.750

ALFACE  CÓDIGO 001.006.041

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 450
SEMAS KG 105
SEMED KG 971
SEMELC KG 15

QUANTIDADES DOS ITENS 1.541

ALMEIRA CÓDIGO 001.006.010

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 250
SEMAS KG 05

QUANTIDADES DOS ITENS 255

BANANA MAÇA CÓDIGO 001.006.012

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 350
SEMAS KG 77
SEMED KG 4.099
SEMELC KG 40

QUANTIDADES DOS ITENS 4.566

BATATA DOCE  CÓDIGO 001.006.028

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.400
SEMAS KG 05

QUANTIDADES DOS ITENS 1.405

BATATA INGLESA CÓDIGO 001.006.002

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.800
SEMAS KG 165
SEMED KG 4.283
SEMELC KG 40

QUANTIDADES DOS ITENS 6.288

BERINJELA CÓDIGO 001.006.013

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 350
SEMAS KG 05

QUANTIDADES DOS ITENS 355
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CEBOLA NACIONAL  CÓDIGO 001.006.004

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 800
SEMAS KG 55
SEMED KG 779
SEMELC KG 20
GABINETE KG 06

QUANTIDADES DOS ITENS 1.660

BETERRABA  CÓDIGO 001.006.003

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.100
SEMAS KG 80
SEMED KG 1.737

QUANTIDADES DOS ITENS 2.917

CENOURA CÓDIGO 001.006.005

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.500
SEMAS KG 91
SEMED KG 5.285
SEMELC KG 20
GABIBETE KG 36

QUANTIDADES DOS ITENS 6.932

CHEIRO VERDE - CEBOLINHA  CÓDIGO 001.006.054

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 80
SEMAS KG 05
SEMED KG 939
SEMELC KG 10
GABIBETE KG 06

QUANTIDADES DOS ITENS 1.040

CHEIRO VERDE - COENTRO  CÓDIGO 001.006.070

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 80
SEMAS KG 03
SEMELC KG 10

QUANTIDADES DOS ITENS 93

CHEIRO VERDE - SALSA  CÓDIGO 001.006.052

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 80
SEMAS KG 05
SEMED KG 10

QUANTIDADES DOS ITENS 95

CHUCHU  CÓDIGO 001.006.006

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.500
SEMAS KG 05
SEMED KG 2.178
SEMELC KG 10

QUANTIDADES DOS ITENS 3.693

COUVE  CÓDIGO 001.006.044

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 120
SEMAS KG 37
SEMED KG 1.667

QUANTIDADES DOS ITENS 1.824

MAÇA NACIONAL  CÓDIGO 001.006.009

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 260
SEMAS KG 138
SEMED KG 2.337
SEMELC KG 50

QUANTIDADES DOS ITENS 2.785

MANDIOCA CÓDIGO 001.006.027

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS KG 10
SEMED KG 3.077
SEMELC KG 50
GABIBETE KG 20

QUANTIDADES DOS ITENS 3.157

MANGA CÓDIGO 001.001.212

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS KG 77
SEMELC KG 30

QUANTIDADES DOS ITENS 107

REPOLHO BRANCO CÓDIGO 001.006.007

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 1.000
SEMAS KG 110
SEMED KG 799
GABIBETE KG 48

QUANTIDADES DOS ITENS 1.957

MELANCIA CÓDIGO 001.006.066

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 500
SEMAS KG 110
SEMELC KG 30

QUANTIDADES DOS ITENS 640

PERA IMPORTADA  CÓDIGO 001.006.037

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 150
SEMAS KG 10

QUANTIDADES DOS ITENS 160

RUCULA CÓDIGO 001.006.056

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 120
SEMAS KG 15

QUANTIDADES DOS ITENS 135

SALSICHA A GRANEL  CÓDIGO 001.008.022

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 100
SEMAS KG 50

QUANTIDADES DOS ITENS 150

AMENDOIM PCT C/500 G CÓDIGO 001.001.244

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU PCT 160
SEMAS PCT 149
SEMADER PCT 160

QUANTIDADES DOS ITENS 469
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AMIDO DE MILHO  CÓDIGO 001.002.002

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU KG 120
SEMAS KG 20
SEMADER KG 80

QUANTIDADES DOS ITENS 220

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML CÓDIGO 502.001.011

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU FR 200
SEMAS FR 05
SEMELC FR 10
GABIBETE FR 07
SEMADER FR 100

QUANTIDADES DOS ITENS 322

BOMBOM DE 1º QUALIDADES PCT CONTENDO 50 UNIDADES 
CÓDIGO 001.001.243

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU PCT 100
SEMAS PCT 50
SEMELC PCT 30

QUANTIDADES DOS ITENS 180

CAIXA DE BOMBOM SORTIDO COM 250 G  CÓDIGO 001.009.030

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS CX 360

QUANTIDADE  DO  ITEM 360

CHOCOLATE (BATON) C/ 30 UND  CÓDIGO 001.009.019

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS CX 30

QUANTIDADES DOS ITENS 30

CHOCOLATE EM PO PCT COM 1 KG  CÓDIGO 001.001.106

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS KG 10

QUANTIDADE  DA ITEM 10

COCO RALADO DESIDRATADO S/ ACUCAR C/ 100G. COCO RALADO 
DESIDRATADO S/ AÇUCAR C/ 100G. CÓDIGO 001.001.022

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU UND 400
SEMAS UND 60
SEMADER UND 100

QUANTIDADES DOS ITENS 560

LEITE DE SOJA C/1000ML  CÓDIGO 001.003.006

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU LI 03
SEMAS LI 120
SEMED LI 1.890
SEMADER LI 50

QUANTIDADES DOS ITENS 2.063

LEITE UHT INTEGRAL 1000ML CÓDIGO 001.001.241

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU CX 1.150
SEMAS CX 200
SEMED CX 9.270

SEMELC CX 50
GABINETE CX 100
SEMADER CX 200

QUANTIDADES DOS ITENS 10.970

PIRULITO FORMATO PICOLE PACOTE COM 50 UNID  CÓDIGO 
001.001.258

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMAS PCT 25

QUANTIDADE  DO  ITEM 25

TEMPERO (CALDO EM PO) COM 60 GR  CÓDIGO 001.007.017

SECRETARIAS ESTIMATIVA 2024
SEMSAU UND 270
GABINETE UND 12
SEMADER UND 100

QUANTIDADES DOS ITENS 382

CLÁUSULA III - DA VALDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
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previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 



quarta-feira, 21 de Agosto de 2024 - Pág 47CINDERONDÔNIA
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
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1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/SEMADER

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretário Municipal de Educação/SEMED

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

EMPRESA  DETENTORA

JB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ:  48.004.231/0001-08
SOCIO ADMINISTRADOR

BRUNO BOVOLATO
E-MAIL: bbovolato@hotmail.com
FONE: (69) 3481-2685/98401-3957

<#E.G.B#22993#48#25192/>

Protocolo 22993

<#E.G.B#23018#48#25218>

ATA RETIFICADA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 3454/CCP/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 090/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) .

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro foi 
celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da Coordenadoria 
de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/
RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede na Rua 
Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de Espigão do 
Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, 
e a empresa 44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA, Inscrita no CNPJ 
44.806.174/0001-11. A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 
bem como com base nas condições e exigências estabelecidas no edital 
e Termo de Referência, sendo seguida a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 090/2024, em 
virtude de deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos lotes dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 03 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GABINETE E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das 
interessadas do presente Registro de Preços, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo I do Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
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ITEM
8327

CÓDIGO
44.806.174 VALERIO 

SOUZA SILVA
CNPJ: 

44.806.174/0001-11
R MARANHAO, 2467 
- MORADA DO SOL, 
ESPIGAO D OESTE - 
RO, CEP: 76974-000

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

13 001.001.038 ARROZ BRANCO, 
AGULHINHA, TIPO 1, 
PCT C/5KG
Marca: SOLTINHO

PCT 5.144 33,69 173.301,36

14 001.001.074 ARROZ INTEGRAL 
TIPO 1 C/1KG
Marca: RICAL

KG 19.914 9,84 195.953,76

34 001.001.233 CREME DE LEITE 
UHT C/200G
Marca: MOCOCA

CAIXA 760 3,64 2.766,40

39 001.009.022 GOIABADA EM 
BARRA 500GR
Marca: Val

BR 442 8,74 3.863,08

42 001.003.013 LEITE UHT 
DESNATADO, CX C/ 
1.000ML
Marca: NILZA

CX 450 6,53 2.938,50

57 001.001.072 NESTOGENO EM PO 
P/ 0 A 6 MESES DE 
IDADE LT C/400 GR
Marca: NESTLÉ

LAT 100 42,97 4.297,00

TOTAL DO PROPONENTE R$ 383.120,10

ARROZ BRANCO, AGULHINHA, TIPO 1, PCT C/5KG CÓDIGO 
001.001.038

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER PCT 1.500
SEMELC PCT 100
SEMAS PCT 2.909
SEMSAU PCT 560
GABINETE PCT 75

QUANTIDADES DOS ITENS 5.144

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 C/1KG CÓDIGO 001.001.074

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER KG 50
ONDE SE LÊ SEMELC
LEIA SE SEMED

KG 19.664

SEMSAU KG 200
QUANTIDADES DOS ITENS 19.914

CREME DE LEITE UHT C/200G CÓDIGO 001.001.233

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMAS UND 60
SEMADER UND 100
SEMSAU UND 600

QUANTIDADES DOS ITENS 760

GOIABADA EM BARRA 500GR CÓDIGO 001.009.022

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMSAU BR 120
SEMADER BR 50
SEMAS BR 272

QUANTIDADES DOS ITENS 442

LEITE UHT DESNATADO, CX C/ 1.000ML CÓDIGO 001.003.013

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMADER CX 200

SEMSAU CX 200
SEMELC CX 50

QUANTIDADES DOS ITENS 450

NESTOGENO EM PO P/ 0 A 6 MESES DE IDADE LT C/400 GR CÓDIGO 
001.001.072

SECRETARIAS25 TIPO ESTIMATIVA 2024
SEMAS LAT 50
SEMSAU LAT 50

QUANTIDADES DOS ITENS 100

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.
CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
CLÁUSULA VII - DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

1. PERECIVEIS: prazo de entrega; Por se tratarem de Gêneros alimentícios 
pereciveis não podendo ser estocado ou armazenados por muito tempo 
estes devem ser entregues no prazo de até 03 dias úteis, após o solicitado 
através de emissão da requisição acompanhado da nota de empenho, o 
local de entrega será indicado por cada Secretaria solicitante conforme 
especificado na requisição emitida por estas, a atender o fornecimento de 
acordo com suas necessidades.

1.1 As requisições serão emitidas de acordo com a necessidade de 
cada secretaria, deverão conter a identificação da unidade requisitante 
após a emissão da Nota de Empenho expedido pelas secretarias, 
indicação expressa do número da Ata, número do processo desta 
licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as 
quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.
1 NÃO PERECIVEIS:  O prazo de entrega da mercadoria será 
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de 15 dias após a emissão da requisisção acompanhado da nota 
de empenho, o local de entrega será indicado por cada Secretaria 
solicitante conforme especificado na requisição emitida por estas, a 
atender o fornecimeto de acordo com suas necessidades.
1.1 As requisições serão emitidas quizenalmente/mensalmente 
de acordo com a necessidade de cada secretaria, deverão conter 
a identificação da unidade requisitante após a emissão da Nota de 
Empenho expedido pelas secretarias, indicação expressa do número da 
Ata, número do processo desta licitação, a identificação da Contratada, 
a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço 
de entrega.
1.2 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada, inclusive por meio eletrônico.
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.
1.4 Os gêneros alimentícios deverão serem entregues em 
embalagens adequadas, que corresponda efetivamente à apresentação 
do produto registrado no órgão sanitário competente se for o caso, 
contendo data de fabricação e data de validade.

2 DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 LOCAL DA ENTREGA - deverá ser naquele especificado 
na nota de empenho emitido por cada secretaria, o contato de cada 
secretaria.
2.2 CONTATO PARA COMUNICAÇÃO: Ficam estabelecidos o uso 
do e-mail e telefone fornecido pelo Gabinete do Prefeito (GABINETE) 
- gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3441-1227 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU financeiro_saude@hotmail.
com, (69) 3912-8053/8036, Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED semedfinanceiro@hotmail.com (69) 3481-1400 - ramal 401, 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, semasespigao@
hotmail.com (69) 3912-8023, Secretaria Municipal de agricultura e 
desenvolvimento rural- SEMADER, semaderespigao@gmail.com 
(69) 3912-8020, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo - SEMELC semelc2019@outlook.com (69) 3481-1400, 
secretaria Municipal de planejamento e orçamento - SEMPLAN, 
semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69)3481-1400- ramal 
311. Secretaria de ambiente, minas e energia - SEMAME semame@
espigaodooeste.ro.gov.br (69) 3912-8070, Secretaria de administração 
e fazenda - SEMAF semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br (69) 
98410-2566, Secretaria de obras e desenvolvimento urbano - SEMOD, 
cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, (69) 3481 1480, Instituto 
de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM previdência@
ipramespigao.ro.gov.br; (69) 3481-2642.

3 Apresentar o produto com embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, com as instruções de uso 
acompanhado no produto em português e com os dizeres, PROIBIDA 
A VENDA AO COMÉRCIO conforme art. 7º da Portaria nº 2.814/
GM/1998;

4 A apresentação dos materiais/produtos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros:

5 Deverão estar estritamente de acordo com as especificações 
constantes do respectivo Termo de Referência, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades;

6 As embalagens deverão conter as respectivas especificações 
técnicas dos mesmos e as informações concernentes os seus fabricantes 
ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.);

7 Todos os produtos deverão estar em consonância com as 
normas de registro junto a ABNT e aos demais órgãos exigidos;
CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 15 (QUINZE) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.

3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão 
do Oeste, CEP-76.974-000.

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com á 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens dos lotes, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.   Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 15 (QUINZE) dias, contado 
do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de 
acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da 
ocorrência do fato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 090/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 



quarta-feira, 21 de Agosto de 2024 - Pág 51CINDERONDÔNIA
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 090/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).
7.1.     A gestão do contrato será feita por meio dos secretários gestores de     
cada pasta administrativa das secretarias desta prefeitura do município de 
espigão do Oeste/RO.

7.2.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.

7.3 . Fica estabelecido o uso do e-mail pregaoespigao@hotmail.
com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se 
recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
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1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 090/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 3454/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 090/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

Delzira de Araujo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social/SEMAS

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural/

SEMADER

Laura Guedes Bezerra
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

Wedson Cícero Tiburtino da Silva
Secretário  Municipal de Esportes Lazer e cultura/SEMELC

EMPRESA  DETENTORA

44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA
CNPJ: 44.806.174/0001-11

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
VALERIO SOUZA SILVA

TELEFONE: (69)993965416/(69)981227997
Email: sessolucoes@outlook.com

<#E.G.B#23018#52#25218/>

Protocolo 23018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

GABINETE DO PREFEITO

<#E.G.B#23003#52#25203>

07.00.12.361.0007.0.001 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.93.00 9.099,57

2037.2.571.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Transferências do Estado referentes a Convênios 
e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação

3.3.90.93.00 6.302,39

2037.2.571.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Transferências do Estado referentes a Convênios 
e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação

15.401,96

07.00.12.361.0004.1.002 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.52.00 9.099,57

2037.2.571.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Transferências do Estado referentes a Convênios 
e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação

4.4.90.52.00 6.302,39

2037.2.571.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Transferências do Estado referentes a Convênios 
e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação

15.401,96

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

02.07 - Secretaria Municipal de Educação

Aquisição e Material Permanente

Equipamentos e Material 

Permanente

Equipamentos e Material 

Permanente

TOTAL A ANULAR

Indenizações e Restituições

Indenizações e Restituições

TOTAL A SUPLEMENTAR 

              Art. 2º  O recurso para atendimento do crédito  aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

ANULAR:

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
no valor de R$ 15.401,96 (Quinze mil quatrocentos e um reais e noventa e seis centavos), destinados a suplementar a dotação
orçamentária, conforme se discrimina:

SUPLEMENTAR:
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
02.07 - Secretaria Municipal de Educação

Indenizar e Restituir

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.432, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#23003#52#25203/>

Protocolo 23003

<#E.G.B#23004#52#25204>

05.00.15.451.0016.2.336 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.51.00 380.000,00

1.755.0 - Recursos de Exercício Corrente - 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta

380.000,00

05.00.15.451.0016.2.336 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.52.00 380.000,00

1.755.0 - Recursos de Exercício Corrente - 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta

380.000,00

Prefeito

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Mais Desenvolvimento e 
Infraestrutura Urbano Rural

Equipamentos e Material 

Permanente

TOTAL A ANULAR

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Obras e Instalações

TOTAL A SUPLEMENTAR 

              Art. 2º  O recurso para atendimento do crédito  aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

ANULAR:

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária, conforme se

discrimina:

SUPLEMENTAR:

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Mais Desenvolvimento e 
Infraestrutura Urbano Rural

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.433, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#23004#52#25204/>

Protocolo 23004
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<#E.G.B#23006#53#25206>

07.00.12.361.0004.2.105 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.30.00 100.000,00
0.1.550.0 - Recursos de Exercício Corrente - 
Transferência do Salário Educação

07.00.12.365.0004.2.105 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.30.00 50.000,00
0.1.550.0 - Recursos de Exercício Corrente - 
Transferência do Salário Educação

150.000,00

07.00.12.361.0004.2.177 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.39.00 150.000,00
0.1.550.0 - Recursos de Exercício Corrente - 
Transferência do Salário Educação

150.000,00

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

ANULAR:

02.07 - Secretaria Municipal de Educação

Aquisição e Material Permanente

Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

TOTAL A ANULAR

Material de Consumo

Adquirir Gêneros Alimentícios 
para alunos da Rede Pública 
Municipal

Material de Consumo

TOTAL GERAL A SUPLEMENTAR 

Art. 2º O recurso para atendimento do crédito aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de

17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária, conforme se

discrimina:

SUPLEMENTAR:

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
02.07 - Secretaria Municipal de Educação

Adquirir Gêneros Alimentícios 
para alunos da Rede Pública 
Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.434, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#23006#53#25206/>

Protocolo 23006
<#E.G.B#23007#53#25207>

05.00.15.452.0016.2.337 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.30.00 73,00

2.751.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP

73,00

05.00.15.452.0016.2.337 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.30.00 73,00

2.751.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP

73,00

Prefeito

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Iluminação Pública de Qualidade

Material de Consumo

TOTAL A ANULAR

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Material de Consumo

TOTAL A SUPLEMENTAR 

               Art. 2º  O recurso para atendimento do crédito  aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

ANULAR:

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

                 Art. 1º  Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação no valor de R$ 73,00 (setenta e três reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária, conforme se discrimina:

SUPLEMENTAR:

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Iluminação Pública de Qualidade

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.435, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#23007#53#25207/>

Protocolo 23007
<#E.G.B#23025#53#25226>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 195/2024
DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando o art. 84 da Lei Municipal nº 2.732/2021, que 
trata da interrupção de férias dos servidores;

Considerando que as férias do servidor estavam agendadas 
para o dia 12 a 26/08/2024;

Considerando as demandas de trabalho na Superintendência 

de Desenvolvimento Urbano,  devido a necessidade de realizar a 
regularização fundiária do Loteamento Nova Esperança, Cupuaçu, setor 
05 e 06 e Final da Brasil, observado que além de serem objetos de 
convênio os loteamentos clandestinos também requerer celeridade em 
razão de ser objeto de decisões judiciais, o que intensifica a urgência e 
impossibilita o mesmo ausentar-se durante este período, conforme Ofício 
159 de 16/08/2024 (ID 1259589).

R E S O L V E:

Art. 1º Interromper a partir do dia 16/08/2024, em razão da 
necessidade imperiosa, o gozo de férias do servidor Jeferson Alves de 
Souza, ocupante do cargo de Assessor Técnico Especial em Engenharia e 
Arquitetura II, matrícula 704380, na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Coordenação Geral - SEMPLAN.

Parágrafo único. Os dias de interrupção serão gozados no 
período de 19 a 29/11/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos no dia 16/08/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#23025#53#25226/>

Protocolo 23025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E COORDENAÇÃO GERAL

<#E.G.B#22992#53#25191>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8118, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 17.238,28 (dezessete mil, 
duzentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

1121 15.451.0016.2336.0000 - Mais Desenvolvimento e Infraestrutura Urbano e Rural
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

17.238,28

002-094 - Remuneração de Depósitos Bancários
F.R.: 2023.1.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação (art. 43 II 
lei 4.320/64).

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

Página: 1

<#E.G.B#22992#53#25191/>

Protocolo 22992
<#E.G.B#23009#53#25209>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8121, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

109 04.122.0016.2338.0000 - Vida Segura no Trânsito
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação (art. 43 II 
lei 4.320/64).

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

Página: 1

<#E.G.B#23009#53#25209/>

Protocolo 23009
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<#E.G.B#23010#54#25210>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8122, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 462,52 (quatrocentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

1077 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

462,52

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

42 04.121.0002.2005.0000 - Assegurar Remuneração do Pessoal Ativo e Encargos Sociais
3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-462,52

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

Página: 1

<#E.G.B#23010#54#25210/>

Protocolo 23010
<#E.G.B#23011#54#25211>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8123, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 26.275,57 (vinte e seis mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

1122 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

26.275,57

002-978 - Compensação de INSS
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação (art. 43 II 
lei 4.320/64).

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.
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DECRETO N° 8124, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSFERENCIA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSFERÊNCIA na importância de R$ 6.840,05 (seis mil, 
oitocentos e quarenta reais e cinco centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

1077 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

6.840,05

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

52 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-6.840,05

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito
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04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8125, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 563,14 (quinhentos e sessenta e 
três reais e quatorze centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

1077 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

563,14

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação (art. 43 III lei 4.320/64).

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação Geral02 03 00

51 04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semplan
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-563,14

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.
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MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
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DECRETO N° 8119, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 98.759,13 (noventa e oito mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e treze centavos) distribuido as seguintes dotações:

Fundo Municipal de Saúde02 12 00

305 10.302.0015.2082.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Média Alta
Complexidade - MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

98.759,13

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação (art. 43 II 
lei 4.320/64).

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.
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DECRETO N° 8120, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 67.082,19 (sessenta e sete 
mil e oitenta e dois reais e dezenove centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

104 04.122.0016.2012.0000 - Assegurar a Manutenção da  Frota de Veículos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000,00

002-010 - Contribuição para o Custeio dos Serviços
F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

106 04.122.0016.2012.0000 - Assegurar a Manutenção da  Frota de Veículos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.000,00

002-010 - Contribuição para o Custeio dos Serviços
F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

122 15.452.0016.2337.0000 - Iluminação Pública de Qualidade
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

47.082,19

002-010 - Contribuição para o Custeio dos Serviços
F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

674 04.122.0016.1002.0000 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-67.082,19

002-010 - Contribuição para o Custeio dos Serviços
F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito
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MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8126, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente02 08 00

530 04.122.0020.2344.0000 - Assegurar a Manutenção da secretaria - SEMMA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

150.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente02 08 00

497 04.122.0020.2343.0000 - Assegurar a Remuneração do Pessoal Ativos e Encargos
Sociais3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-80.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

538 18.541.0020.1980.0000 - Adquirir Máquinas, Equipamentos e Veículos
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-70.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 21 de agosto de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#23023#55#25224>

DESPACHO
Pimenta Bueno/RO, 21 de agosto de 2024.

Do: Gabinete da SEMFAZ
Para: Comissão de Penalização

Assunto: Aplicação de Penalidade - NORTE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA

Considerando o PARECER DECISÓRIO DE PENALIZAÇÃO 2 de 
21/08/2024 (ID 1264782), e em conformidade com o que estabelece o Art. 
18, parágrafo único, do Decreto Municipal 161/2012, de 15 de maio de 
2012, ACATO a decisão que penaliza a empresa NORTE DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA , inscrita no CNPJ nº 37.306.014/0001-48, com 
a aplicação de multa moratória em R$ 2.150,75 e suspensão de Licitar 
com o município pelo período de 12 meses, com prazo legal de recurso 
administrativo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação no Diário Oficial 
do Município.

Nestes termos,
Intime-se, e
Publique-se.

Gilmara Alves Macedo Guerreiro
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

PARECER DECISÓRIO DE PENALIZAÇÃO

Processo Administrativo de Penalidade n°: 8073/2024
Processo Administrativo de Licitação nº: 9113/2023
Pregão Eletrônico nº: 149/2023
Empresa: NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ n° 37.306.014/0001-48

1. DO RELATÓRIO
Aportou nesta Comissão de Penalização, nomeados pela Portaria 

Municipal nº 95/2023/SEMFAZ/PB, publicada no diário oficial do município 
em 25/09/2023, o processo administrativo nº 8073/2024 com vista a 
aplicação de penalidade em face de suposto descumprimento das 
cláusulas do edital de licitação e documentos afins.

Os seguintes documentos foram juntados aos autos:
Ata de Registro de Preço (ID 926266).
Nota de Empenho (ID 1221850).
Ofício 44 (ID 1222528).
Ofício 50 (ID 1235146)
Comprovante de envio de NE e Ofício 44(ID 1239153).

Comprovante de envio ofício 50 (ID 1239161).
Ofício 52 (ID 1239165).
Comprovante de envio ofício 52 (ID 1242328).
Despacho 204 (ID 1242669), com o relato dos fatos.
Despacho 207 (ID 1244200).
Despacho 209 (ID 1247960), informando a entrega das cestas 

básicas.
Ofício 55 (ID 1256181), notificando a empresa das avarias em seus 

produtos entregues e solicitando a substituição dos mesmos.
Certidão 6 (ID 1258855).
Resposta da empresa ao ofício 55 (ID 1261001).
Resposta da SEMAST ao informado pela empresa (ID 1261090).
Certidão 8 (ID 1264446), certifica o atraso na entrega dos produtos 

com avarias.
Trata-se aos autos de apuração dos fatos para aplicação de eventual 

penalidade em face à adjudicada em licitação, a empresa NORTE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, onde, conforme o pedido na 
nota de empenho anexada aos autos, com o prazo para a entrega em 05 
(cinco) dias, a mesma entregou os produtos com atraso e, no momento 
da conferência, verificou-se diversas avarias, sem impossível realizar a 
distribuição das cestas básicas à população assistida pelo programa 
social.

Segundo o acusado em autos processuais, até a presente data, a 
empresa não realizou a troca dos produtos para composição de novas 
cestas, deixando o estoque da Secretaria de Assistência Social zerado 
para distribuição. Tal fato contribui para a vulnerabilidade das famílias que 
contam com esses alimentos para sua subsistência, fazendo com que a 
situação de baixa renda se agrave ainda mais.

É o relato do essencial.
Passemos à análise.

2. DO MÉRITO
2.1. Da ausência de entrega dos materiais empenhados.

O Edital, em concordância à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, estabelece, na cláusula 15, o que segue:

“15 DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
15.1 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
15.1.1 Por tratar-se apenas estimativa de compra, a 
Prefeitura de Pimenta Bueno através das Unidades 
Administrativas, solicitará os itens/produtos deste termo 
de referência, quando for conveniente visando o interesse 
público.
15.1.2 O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata 
e devidamente empenhado deverá executar a entrega 
dentro de 02 (dois) dias após o recebimento da requisição 
devidamente assinada pelo responsável da secretaria.
15.1.3 A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado 
Central da Prefeitura de Pimenta Bueno, de Segunda 
a Sexta Feira das 07:30 min às 13h30 minutos, após o 
recebimento da nota de empenho - NE.
15.1.4 No caso de substituição do produto com avarias, 
a substituição deverá ocorrer no prazo de 7 (sete) dias 
contando do dia a qual foi enviado para a troca” (Grifo nosso)

A Ata de Registro de Preço, assinada pelas partes, em sua cláusula 
décima primeira dispõe o seguinte:

“11.CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E LOCAL 
DE ENTREGA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS
11.1 A entrega das cestas deverá ser feita de forma 
parcelada, na medida da necessidade, conforme solicitação/
requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
sendo que o prazo máximo para a entrega dos KITs é de 02 
(dois) dias em caso de calamidade pública e de 05 (cinco) 
dias em casos normais de grandes quantidades, após a 
entrega do empenho; (Grifo nosso)”

Observa-se, portanto, que a Prefeitura, como contratante, repassou 
todas as informações necessárias para que a contratada tenha o pleno 
conhecimento dos prazos para entregar os materiais de acordo com o 
pedido na nota de empenho.

Não obstante, o Termo de referência prevê, no item 21.2 que, no caso 
de atraso na entrega dos materiais, a fornecedora estará sujeita à multa 
de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por 
cento), sobre o valor dos produtos entregues com atraso. Caso entregue 
os itens, mas estes venham com avarias, fica submetida à multa de 3,5% 
(três vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre 
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o valor dos produtos, pelo atraso na substituição ou na regularização 
daqueles entregues em desacordo com as especificações.

Em contrapartida a isso, prevê também que a sanção de multa 
poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade (item 
21.13, do Termo de Referência)

Dessa forma, conforme prevê o caput do artigo 50, do Decreto 
Regulamentar nº 5882, de 09 de dezembro de 2020:

“Art. 50. Ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta” (Grifo nosso)

Considerando a ausência de contrato, sendo este substituído pela 
Nota de Empenho, emitida no valor de R$12.290,00, e a previsão entre as 
peças bases do processo convocatório, tem-se por certo aplicar multa de 
17,5% sobre o valor do empenho por 7 dias de atraso na entrega.

Quanto aos dias de atraso, o percentual da multa a ser aplicada seria 
de 10,5% por 3 dias de atraso na substituição dos produtos com avarias, 
entretanto considerando que a entrega dos produtos podem acontecer a 
qualquer momento, vez que foi certificado pela empresa que os produtos 
já estão a caminho pela transportadora e a entrega pode acontecer a 
qualquer momento, opina-se pela não aplicação da multa por atraso na 
substituição dos produtos com avarias, portanto, fixa-se como multa o 
valor de R$2.150,75, referente a 17,5%.

2.2. Da dosimetria da pena
Da análise dos fatos verifica-se que a empresa deixou de cumprir com 

a execução dos serviços, incorrendo assim na prática descrita no inciso 
VI, do artigo 50, do Decreto Municipal nº 5882/2020, estando sujeito às 
sanções previstas no caput do artigo supracitado:

“Art. 50.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta:
VI - falhar na execução do contrato;”

Ou seja, a empresa não executou o contrato em sua integralidade, 
qual seja: entregar todos os produtos empenhados.

Para fins de aplicação de penalidade, é necessário a análise e 
enquadramento do fato praticado a uma previsão de penalidade. Nesta 
seara, prevê o Edital, no item 12.2 que as sanções serão:

“12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/
ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 advertência;
12.2.2 multa;
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.”

Cita-se o artigo 50, do Decreto Regulamentar nº 5.882, de 2020, 
transcrito no tópico anterior.

Cumpre enfatizar que, no exercício do poder sancionatório, a 
Administração Pública deve observar o panorama constitucional, 
respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a 
proporcionalidade e a razoabilidade.

Sendo assim, as punições aplicadas devem ser proporcionais à 
infração cometida e os órgãos encarregados da aplicação do Direito 
devem observar a necessidade de as penas serem individualizadas, haja 
vista que a norma prevista no inciso XLVI do art. 5º da Constituição Federal 
também é aplicável ao Direito Administrativo punitivo. Nessa tarefa, deve 
ficar claro que a individualização da pena significa adaptá-la ao condenado, 
consideradas as características do agente e do delito.

Neste sentido, temos Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 
em que há a manifestação da necessidade de observância ao princípio da 
proporcionalidade ao aplicar sanções administrativas:

“ADMINISTRATIVO. LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR NA APLICAÇÃO 
DAS PENALIDADES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
SÚMULA Nº 07/STJ.
1. As sanções do art. 12, da Lei nº 8.429/92 não são 
necessariamente cumulativas, cabendo ao magistrado a 
sua dosimetria; aliás, como deixa claro o Parágrafo Único 
do mesmo dispositivo.
2. No campo sancionatório, a interpretação deve 
conduzir à dosimetria relacionada à exemplaridade 
e à correlação da sanção, critérios que compõem a 
razoabilidade da punição, sempre prestigiada pela 
jurisprudência do E. STJ. (Precedentes)
3. Deveras, é diversa a situação da empresa que, apesar de 
não participar de licitação, empreende obra de asfaltamento 
às suas expensas no afã de dar em pagamento em face 
de suas dívidas tributárias municipais de ISS, daquela que 
sem passar pelo certame, locupletar-se, tout court, do erário 
público.
4. A necessária observância da lesividade e reprovabilidade 
da conduta do agente, do elemento volitivo da conduta e 
da consecução do interesse público, para a dosimetria da 
sanção por ato de improbidade, adequando-a à finalidade da 
norma, demanda o reexame de matéria fática, insindicável, 
por esta Corte, em sede de recurso especial, ante a 
incidência do verbete sumular nº 07/STJ.
5. Recurso especial não conhecido. (Resp. 505068/PR, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, Data do julgamento: 
09/09/2003, DJ 29/09/2003 p. 164).”
(Grifo nosso)

Entretanto, o dispositivo legal deixa margem de discricionariedade 
para a atuação do gestor público na medida em que não delimitou um prazo 
da sanção para cada espécie de falta cometida que possa ter o potencial 
de frustrar os objetivos da licitação ou falhar na execução contratual.

Consequentemente, deve a Administração delimitar de forma 
motivada a extensão temporal da sanção, respeitados os princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade, tomando por pressuposto as 
especificidades de cada caso e a gravidade das condutas apuradas.

Ante a ausência de delimitação temporal prevista na Legislação 
ordinária, imperioso utilizar-se de outras fontes do Direito Administrativo 
para balizar a aplicação de eventual sanção.

Neste sentido, temos os preceitos da Norma Operacional DIRAD 
nº 02/2017 do TCU em que apresenta informações de dosimetria para 
penalidades:

“Falhar na execução do contrato: 12 meses de suspensão
(Norma Operacional DIRAD nº 02/2017 TCU)”

Relevante ressaltar que a dosimetria estabelecida pela Norma 
Operacional DIRAD nº 02/2017 é apenas um referencial, podendo 
os agentes responsáveis pela propositura ou decisão das sanções a 
serem impostas às licitantes ou contratadas, motivadamente, aplicarem 
dosimetrias diversas.

Por derradeiro, trazemos o Acórdão: 2077/2017 Plenário TCU onde 
entende-se que o poder disciplinar e sancionatório da Administração Pública 
não constitui uma liberalidade da Administração, mas um poder-dever. 
Assim, tendo tomado conhecimento de uma infração administrativa, a 
Administração tem o dever de instaurar o devido processo apuratório, 
vejamos:

“A apuração das condutas faltosas praticadas por 
licitantes não consiste em faculdade do gestor público 
com tal atribuição, mas em dever legal. A aplicação de 
penalidades não se restringe ao Poder Judiciário, mas, nos 
termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, cabe também 
aos entes públicos que exercem a função administrativa. 
(Acórdão: 2077/2017 Plenário TCU)” (Grifo nosso).

Ou seja, a lei não define a dosimetria da pena, mas determina que a 
penalidade deve ser aplicada em algum grau.

Considerando que a empresa assinou a Ata de Registro de Preços 
e este fato repercute na convocação dos próximos colocados, pois, ao 
assinar a Ata, eventuais convocações de fornecedores remanescentes 
deverão observar o preço do detentor da Ata.

Considerando, ainda, tratar-se de programa social, onde interfere e 
prejudica diretamente o munícipe que não terá as cestas básicas para 
sua subsistência, tem-se por certo aplicar-lhe a pena de 12 meses de 
suspensão.
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3. DA DECISÃO

Diante todo o exposto, tendo como base os princípios da legalidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade, a extensão do dano causado à 
Administração, decide-se pela aplicação da pena de multa o valor de 
R$2.150,75 e suspensão de Licitar com o município pelo período de 
12 meses.

Encaminhe-se os autos à Autoridade competente para que, querendo, 
ratifique a presente decisão.

Após, proceder-se-á à intimação do contratado via e-mail e diário 
oficial. 

Prazo legal para recurso administrativo de 5 (cinco) dias úteis após a 
publicação da decisão no diário oficial.

Pimenta Bueno-RO, data certificada.
ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR MARCHIORI

Presidente da Comissão

MAITÊ DA SILVA FREITAS
Vice-presidente da Comissão

PÂMILA GEISIBEL SANTOS CIPRIANO
Membro da Comissão

HENRIQUE DA SILVA QUIRINO
Membro da Comissão

LUCIMARA APARECIDA MACIEL
Membro da Comissão

<#E.G.B#23023#57#25224/>

Protocolo 23023
<#E.G.B#22990#57#25188>

PORTARIA MUNICIPAL N° 100/SEMFAZ/2024
DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; e

Considerando a necessidade em designar Comissão para aplicação 
de sanções administrativas aos  fornecedores, conforme o art. 2°, IV do 
Decreto 161/2012;

R E S O L V E

Art. 1° Revogar a Portaria Municipal n° 95/SEMFAZ/2023, DE 25 
DE SETEMBRO DE 2023; e

Art. 2° Nomear a Comissão Permanente de Penalização, 
responsável por instruir o procedimento administrativo para aplicação de 
sanções administrativas aos fornecedores:

I. ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR MARCHIORI, matrícula 
103974 - Presidente;

II. MAITE DA SILVA FREITAS, matrícula 103977 - Vice-Presidente;
III. HENRIQUE DA SILVA QUIRINO, matrícula 104261 - Membro;
IV. CICERO HENRIQUE DE OLIVEIRA URIZZI NEVIANI, matrícula 

104359 - Membro;
V. LILIAN CRISTINA GRILLI GAMA, matrícula 104069 - Membro.

Art. 3° Esta Portaria entre em vigor a partir da data da Publicação.

Pimenta Bueno, Palácio Vicente Homem Sobrinho

Gilmara Alves Macedo Guerreiro
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

<#E.G.B#22990#57#25188/>

Protocolo 22990
<#E.G.B#22994#57#25193>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 653/2024         DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 825 de 20/08/2024 (ID 1263831); e

Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1263850);

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear FABIANA SERAFIM FORONI com CPF n° 
***.478.052-**, no cargo de Central de Imprensa e Comunicação, na 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais - SRI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor partir de 21/08/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#22994#57#25193/>

Protocolo 22994
<#E.G.B#22995#57#25194>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 655/2024        DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1263848);

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear LOIRENA GULARTE SOUSA, matrícula 
104399, ocupante do cargo de Enfermeira PSF - 40 horas, lotada na 
Superintendência de Atenção Básica e Vigilância em Saúde, na Função de 
Responsabilidade pelos Serviços de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMSAU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#22995#57#25194/>

Protocolo 22995
<#E.G.B#22996#57#25196>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 656/2024        DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.261, de 24 de março de 
2017;

CONSIDERANDO a autorização do Chefe do Poder Executivo, 
em (ID 1263868);

R E S O L V E:

Art. 1° Designar LOIRENA GULARTE SOUSA, matrícula 
104399, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, portador da 
CNH nº ***938***29, com validade até 03/07/2024, para dirigir os veículos 
oficiais da Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno - RO.

Parágrafo Único: O servidor deverá se responsabilizar pelas 
eventuais infrações e danos ocorridos no trânsito quando o veículo estiver 
sob sua direção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#22996#57#25196/>

Protocolo 22996

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO

<#E.G.B#23016#57#25216>

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRÂNSITO

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS

RONIPETERSON KRUGER, Secretário Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Trânsito, autoriza a empresa H2O ENGENHARIA 
SUTENTÁVEL EIRELI-ME, inscrito no CNPJ nº  03.222.086/0001-95, 
situada na  Av. Castelo Branco, nº 1035, Bairro Centro, Pimenta Bueno  
RO, a INICIAR os serviços de Construção de calçadas e acessibilidade 
no Munícipio de Pimenta Bueno - RO, em conformidade com Cronograma 
Físico - Financeiro, Nota de Empenho nº 3861/2024 e 3863/2024, Contrato 
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nº 081/2024  - PGM, Inseridos no Processo Administrativo nº  4562/2024.

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

RONIPETERSON KRUGER
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

SEMOSP
<#E.G.B#23016#58#25216/>

Protocolo 23016
<#E.G.B#23017#58#25217>

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRÂNSITO

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS

RONIPETERSON KRUGER, Secretário Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Trânsito, autoriza a empresa H2O ENGENHARIA 
SUTENTÁVEL EIRELI-ME, inscrito no CNPJ nº  03.222.086/0001-95, 
situada na  Av. Castelo Branco, nº 1035, Bairro Centro, Pimenta Bueno  
RO, a INICIAR os serviços de Construção de calçadas e acessibilidade 
no Munícipio de Pimenta Bueno - RO, em conformidade com Cronograma 
Físico - Financeiro, Nota de Empenho nº 3861/2024 e 3863/2024, Contrato 
nº 081/2024  - PGM, Inseridos no Processo Administrativo nº  4562/2024.

Pimenta Bueno - RO, 21 de agosto de 2024.

RONIPETERSON KRUGER
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

SEMOSP
<#E.G.B#23017#58#25217/>

Protocolo 23017
<#E.G.B#23015#58#25215>

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRÂNSITO

PORTARIA Nº189/2024/SEMOSP
Pimenta Bueno/RO, 21 de agosto de 2024

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS  E TRÂNSITO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 5.141/2019 e tendo 
em vista o que consta no Processo 1-243/2024
R E S O L V E:

Art. 1.º Arbitrar e conceder  30 (trinta) diárias estimativas de 
alimentação no valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), perfazendo 
um total de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), ao servidor abaixo 
relacionado, que se deslocará para o interior do município - zona rural, 
e realizará serviços de patrolamento, cascalhamento, recuperação de 
pontos críticos, abertura e saída d´água, recuperação e construção de 
pontes, entre outros serviços, imprescindíveis a trafegabilidade de nossa 
população. Valor estimado para 3(três) meses.

ROBERTO CARLOS SCHEROCK
GARI
CPF: ***.595.462-**
Matrícula: 102361

Art. 2.º O deslocamento será conforme cronograma da secretaria.
Art. 3.º O prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) 

dias, após o retorno dos mesmos
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

RONIPETERSON KRUGER
Ordenador de Despesa
Decreto nº 5.141/2019

<#E.G.B#23015#58#25215/>

Protocolo 23015

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#23024#58#25225>

PORTARIA SEMSAU Nº232/2024
Pimenta Bueno, 21 de agosto de 2024.

A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto 
n°6383/2022, e tendo em vista o que consta no Processo n.º1-8361/2024

R E S O L V E:

Art. 1.º Arbitrar e conceder 14 (quatorze) diárias de deslocamento, 
no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o 
total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para os servidoras abaixo 
relacionados. A realização da despesa se faz necessária considerando 
que os mesmos irão participar do curso de analise em diagnóstico 
parasitológico de malária, nos dias 16 a 20 de Setembro de 2024 no 
LACEN em Porto Velho/RO.

SERVIDORES CPF TOTAL
Elvio Ribamar Ferreira Silva Cpf: 845.***.***-59 07

Diomar Araujo da Silva Cpf: 419.***.***-15 07

Art. 2.º O deslocamento dar-se-á dia 15/09/2024 ás 07:30 horas e 
retorno no dia 21/09/2024 ás 07:30 horas. O veículo a ser utilizado será O 
que estiver disponível no momento.

Art. 3.º Prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias, 
após o retorno dos mesmos.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretaria Municipal de Saúde

<#E.G.B#23024#58#25225/>

Protocolo 23024
<#E.G.B#23029#58#25231>

PORTARIA SEMSAU Nº 231/2024
Pimenta Bueno, 21 de agosto de 2024

A Ordenadora de despesas da Secretária Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n°6383/2022, e tendo em 
vista o que consta no Processo n.º 1-8484/2024

R E S O L V E:

Art. 1.º Arbitrar e conceder 04 (quatro) diárias Completa com Pernoite 
no valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e 02 (dois) Diária de 
Alimentação sem Pernoite no valor unitário de R$ 5,00 (cinco reais), 
perfazendo o total de R$ 70,00 (setenta reais) para custeio das despesas 
do paciente e acompanhante para realizar “Tratamento fora do Domicílio 
- TFD”.

SERVIDORES CPF TOTAL
Idalete Fernandes da Silva Cruz  694.***.***-53 03

 Jose Carlos Pereira da Cruz 419.***.***-34 03

Art. 2.º O transporte será oferecido pelo Município e se dará no dia 
25/08/2024 retornando dia 27/08/2024, após o termino dos atendimentos.

Art. 3.º Prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias, após 
o retorno dos mesmos.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretaria Municipal de Saúde

<#E.G.B#23029#58#25231/>

Protocolo 23029
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